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CONGRESSO NACIONAL 
Presidência 

o P~-rside.ate do Senado Federal, nos têrmo.s do àrt. 7(1, § 3." da cons­
ti.tuic;;ão r·euer"lt e 45 d9 .Regimento _comum, convoca as auru. casas ao 
COngresf:o .Nacional para, em sessão conJunta a reaJlzar-se no au1 :n ae ·. 
jUlho elo ano em curso a.s 14,30 noras, no Pah'tclo ·nradentes, connecerem 
do ve.tu pre~tdenêial ao' .ProJeto cte Lel tn.'1 2.846, de 1953, na Uâmnra coo 
Députaaos, e n.O 381, de J953, no Senado Fecterall, que modifica o art. 18 
da Lei n.u 1. 765, de 18 de dezembro de 1952, que concede abOno cte emer· 
gência aos servidores Clvis do Poder Executivo da Omão e dos Terntonos. 

~~enado Federa 1. em 2 de julho de 1954. 

JoÃO CAFt FILHO 
Presidente 

o Pr€-sidente do Senado Fedt'ra1, nos têrmos do artigo '70, § 3.u, da 
Constituição E'ederal e do artigo 45 do Regimento Comum., convoca as 
duas Casas do Congresso Nacional para, em sessão conjunta, a reau.zar.~e 
no du~ 29 de tl!1ho do ano em cm·•w, âs 14,30 noras, no. Palácio 'l'tr~h. •. s. 
c· ~rem do Veto or~s1r ~nei!'ll ao· .-'rojeto de Lei ín.O 1.575, de 1952, nJt 
Câmara dos Deputados, e n.0 ::IBQ, de 1952, no Senado FederaH, que altera 
o Quadro do Pessoal do Tribunal Superior do rraoalbo e dá ou~r~s pro ... 
vidéncias. 

Senado Federal, em 8 de julho de 195-'1. 
J DÃO 0.\FÉ F'rLHO 

Presidente 

6." sessão ~oujunta 

4/ sessão legislativa ordínáría. 

2.ft legislatura 

Elll :!.7 de Julho ele l %4, ús 14)l0 horas, 

no Pahit:io Tiradentes 

ORDEM DO D J A 

Veto presi{lencial ao Proj~to Qe Lei n.a 2.846, de 1953. na Câmara dos 

DepUtados, !;'! n.o 381,~ de 1953, no Senado} que ru.odifica o art. 18 da .I..d 
n.o 1. 765, O.c 18 ele Dezen!Oro de 1953, que concede abono de emergência 

aos servidores civis do Podet· Executivo da Umáo e dos Territórios; tendo 

Parecer, sob u.o 7, de 1954, da Comi~são Mista designada nos têrmos do 

nrt. 46 do Regimento Comum. 

u::::::::: ~- === 

SENADO FEDERi\L 
Rela~ão das Cornis~ões 

Oiretcra \ 

E~ucação e Cultura 
I - F'Javto GulJJlar:ies ·- F-rm­

dente. 
4 - Cicero de Vasconcelos - ViCe­

f'tesutente. Ptestdente - Marcondes F'U}lo 
L.~ Sectetano - Altreáo Neves , 
... 0 Sec1Ctarl0 - Vespnslano Marttn~ 
3 . .J Sect etaTJo - t<Taoc1sco GaJotLJ 
,, 11 Secretarw - Bz.ecnu1s da Rorllt-' 
1.1) 1l'uptente - PriSCo· dos santos 
2. 0 Su7JleMe - Costa E'ereu·a 
SecretaTlO - LWs -NabUCO, OtrCtul 

Ger~J da Secretaria do senado. 

Comissões Permanentes· 

Economia 
Pereira Pinto - Presidente. 
La:ndUlpho A 1 v e~ - Vit.:;:o-Pr.;,<l-

dente. <*>' 
Sá. Tinoco. <*"'! 
Júllo .Leite. 
Costa Pereira . 
_.Pllnio Pompeu. 
Euclydes Vieira. (" • *) 
(• J .Substítu1do pelo senac!or Go · 

mes de Oli\'e1ra. 
(U; SubstH.uido pelo Senudol Nes­

tor Mnssena. 
(H"') substituído pelo Senador Mo­

·zart Lago. 

:1 Area t..eãe . 
4 Honunou No~ueira. 
5 - Le\'mdo CoeJho 
ti - Bemnrdes l'"ilho, 
7 - EucHdes Vtell'8 
Secretárto - Jo(J.o Al}redo Ravas~'o 

te Andrade. 
Auxiliar - Carmen Ltlcicl de Eto­

anaa Cat•utcunt~. 
&enmõcs h.S qutntas-telras. às l!! 

noras 

1 
2 

3 
4 
f> 
6 
7 
8 
9 

. !O 
11 
12 
13 

Fina.,,as 
Ivo d A.quino - Pres1de11te, 
lsmar de GOlS - VICC-~;e$1 
dente t•). 

Alberto PasquaUní. 
AJvarà Ado!fo 1 • • i . 

Apolomo snJes '• • •' , 
Carlos Lindennerg, 
Cesnr Vergueiro. 
Dommgos \r e lasco t • • • • '· 

Durva1 Cruz.. 
Euchàe.s Vieir-a . 
Ferreira de .. Souza . 
Mathins Qlymp:o 1 • * ···"' 
Pmto Alei.xo. 

H -- Plinio Pompeu (**~a~). 
15 - ve1u.so Borges. 
1t:i - Vitorino .Freire (u **...,.. •) 
11- Walter FrancO C" H***** J. 

'•' SubstiLmdo pelo Scn. Espen­
dião de Fartas. 

t ""' 1 • SUb~t.ltUlClo pelo Sen. Nc.õ:LO! 
.\1.as.sena 

t•·u' Subsr,ttmdo peJo sen Mnrn­
nmno F'ernandes 

t .... 1 Su~Llt-UJdO nele Sen. Costa 
Pnranhos .. 

, ...... ~ Sub.stJtU1do pelo Scn.:tdor 
Alencastro Gutmarácb 

(*"'-****) Su.bstitnido p<>lo S~n~:dor 
rhomaz Rodrigues. 

(**'~-*>li**). subst-ituído pelu Sen:tdor 
~ntórúo Bn.ywu. ' 

r*s*****"'J Substituidc· pelo Sr.n:\· 
:!Qr Joaquim Pires. 

( ,, 

Scc:Tetano - Enwdro Vianna 
Dtretor ae urça<~JetHQ 

Reun1Õi>l' :\S qllarws e ,extas-teirns 
i;) ltO!'[l}; • 

ConstitUição e Jus:1ca 
1 L.J:.no C;~t<1oso - p;e:.:.w:·u:e 

AJ;l\·sto de Cnrrnflw ..,... Vtct: p, cSI 
ueute 

Anu;w Jootm 
·t\l.ttlln Vtvannm, 
Ctmutu .\let t:lo. 

Fe1'relra de Souza. 
f<'Ju\'lO VUlmaraes. 
Gome:. a e UJJveu·a. 
Joaqt:zm ~Ires. 
'lilUZ l'ln~lC!.: . 
UJavo Oii\•etra. 1"J 

<"' t .suostitmdo pelo scnndor Mozart 

b'ecretanu - Luiz Carlos 1.'1eirr1 da 
t'UObt'Cl-1. 

Au.rutuJ - Mn.i·iJiu Píntu >\mado. 
!i-cunwes - l(UaJ·.ws-tetras, as 9 110• 

ras 

Lepislação Soc1al 

!ente. 

'l Llm: f'moco _ Firf'-l'res1acult1. 
:i - H:unllt.on Not;ue11·~ 
4 Klll L'rti'UCJJ·o 
;, - UftlOil MROPT 
íi·- Kf>l'~lll~J(Jll ('l'!Vfll('flt1fl 
T Ctf'PfO de 1/fl;;rtlllf'f'IO~ 

.51'r1'rt.ono 
'iit:P] 

'\1!'-:llmr - f''11'!Hf"I1 LllC'1<' d~ Ho-
'11U:1 l <1 v:i lt-;1 I •LI 

Ht>nnlüf'~ ·~~ se;;una;<S-i"irns à.s 16.3. 
I l<Jr.t~ 
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Relações Exter1orea 
Geur~mo Avellno _ presidente. 
Hamilton Nogueua Vtce· 
Preszctente. 

3 NOVHf'S l'~llhO. 

4 Bernaraes Ftlho. 
5 UJatr ~::JrmdP.Jro. 
6 M:lt.lllH~ 0Jymp10. 

7 - Assis Chateaubnand, ( •1 
8 - Joao Vtlla$tlnns. 
t•, Substituído, Iiltet·inamente, pele 

b'L Cicero de Vasconcelos. 

Sf.cretárlo - J. s_ Castejon Branco 
Reumões. às seguncLas-teuas, al 

lb,30 horas. 

I 
'l 

Redação 

JoaqUim Pues - PrestdPnte 
WawP.mar .Pectr.osa Vlce· 
Preszdente. 

,s AJuysm de carvalho. 
4 carvalllo uuunaraes. 

EXPEDIENTE 
DEPARTAMENTO) DE IMPRENSA NACIONAL 

I 
DIREJTOR GERAL 

ALBERTO/ DE BRITO PEREIRA 

eHI!li''"IZ 00 91!RV\ÇO Clll i3UBLICAÇÔEO CHUP'U PA SEÇIO Dll REDAÇlD 

MURILO FEii.•<EIRA AL\VES HELMIJT HAMACHER 

I 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

f SEÇÃO ft ~ 
Impresso nas Oficinas d·o Departamento de lrnprenaa Nacional , I 

AVENIDA ,RODRIGUES ALVES, I . 
! 

I 
A S s

1 
I N A T U R A S 

REPARTIÇOES E PARTICU~ARESI FUNCIONARIOS 

!) Costa Pereua. 
Capttal e InteriOr r Capital e Interior ·f . 

Setnestra .. a .. ••••••••••• Cr$) 50,00Semestre ····••••.•••••• 
Rezendt Ano .• • • •• • • ~ •• • .• •. •. • Cr$: 96,00 AnQ • "• • •' • ••.• • ••• • • •• 

Cr$ 
Cr$ 

39,00 
76,00 Secrnano - t:ecrlia de 

.MHruns. 
Auxwar - Nathercta. Sà -LeJtâo. 

, Reumots as quanas~teu~:~s, ~ 
noras. 

Exterior 1 . Exterior 
lt ' • v 

!no • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$, 13G,001Ano .. .. .. .. • .. .. .. • • .. .Cr$ 108.00 

.. Saúde Publica 

t.t.v-n.c.o Coelho - Pre~mtente. 
Attreau ~mJcll - Vtc.:e-?1 el!otaente. 
Pnscu aos ~ant.as. 
VJVaJOu Lima. 
lJurvaJ cruz. 
SecrM.., !'l'l ''"'"JI dt> 8~rro1= 1-f!~o 
Rf!umões as quíntas-tem1s, às Jlv 

hor;.:s. 

Serviço Pub'I"O Ci~il 

t - Pnsco dos· Sãntos - P1 esiCtentt 
.:Z LU17 J'tn,JCO - Vwe- P1 esw.f:nt( 
3 NeStCII' MHRSf'l"1fl. 
4 VtVRIOO u:ma. 
o UJaJr HnUOPlfO, 
6 MozaJ·t- t.ago. 
1 - Juho Leite 

~ecrt>t,ano - Julieta R!hrlro dof 
Sanr.os 

WPnmôes as quartas-feiras. as ll 
horas. 

fransportes, Comunicações 
· e Obras Publicas 

EuciloPs Vietra - P1esu1ente 
Onofre uomes Vme-~te::.taente. 
AJenc<tstro Uutmaraes. 
l>t.nnn M.:-tdf'T 
Antonw l:iuyma 
~ecr Nl'l.rw Fra ncl!:CO Soare: 

Arruaa 
Hf>Hmàes as quartas·fetl'<lS, a.s

0
Jb 

noras. 

Segurança Nac1ona1 

1 Pmto AJelXO - PresU1f'11 f e 
2 Ullntre Uomes Vtt.:t-t'1es1 

dente 
3 Magnlnaf',S B::nata. 
f 1smar o e Uo'ts. 
b - SiiVHJ Curvo 
6 - Waltet FrBnco 
~, Ho'Jt'rto· G-Jasser 
Sf'('retarw - Arv KPnwr Veiga dt· 

u·u.:t.ro 
Reumões as Sef!.undRs-tem:ls. 

Para emitir parecer sõbre o 
Projeto de Reforma Constitu· 
ciona1 n." 2. de 1949 

Aloysio de Crtrva!no 
Uario Cardoso 
f'r~mc-J:<:Cn Gallottl. 
C9mllo M.-.rc1o 
Cnrlus' Ltnrt.-mberv. 

As assintJturas dos órgãoS oficiais começam e t.ermin'am em tJ:Ual-" 
quer dia do e2.ercí.cio em q~e forem registradas. 

O registro de assinaturas ' feito a vista do comprovante do 
ret'ebimento · 

Os cheqn'i!S e vales postais deverão ser ewitidoa em favor do 
tesoureiro dn DP.pa!'tnmento de· Imprensa Nacional. 

I 
Os suçitnut~IJLt:•ti .às ediçõa~ dos óraãos oficiais serão fornecidos 

acs assinantes sOmente mediante eolicitação. 
' O custo do n1imero atfasP.do 1-lCJ'á ~crescido de Cr$ 0,10 e, por 

exercício decorrido, cc>hra-,;~se~:io u a>s Cr$ 0,50; 

--~---------+-------------------; 
Antômo Bayma . 
~ernare1es FUho. 
Marcondes F'llho. 
Olavo O!Jve-1ra ' 
Oom~ngos Vr>lnsco. 
Joao VillasO·:as. 

Comissão Especial de Re,lisiio 
da ConsOlidação oas Lets do 

I T rab&lho 
1

. 

LUIZ J'Jm•ro - Presidente 
Gomes ele -.Jilveml v:cejPteSl· 

'Pn/e t-. Hfcia:m Gerut. ' 
Utllon Míi.di.'r 
RUJ Carnt>Jro . 
KP.nnna111o CavaJcr~ntl [ 
St>Cre-tano ltalina Cruz Alves 

Parlamentar de tnquárito 
o ctmento 

I 
tôbre 

I 
F'rt10CIS.CO Gallottl - rrnutrnte. 
Mut.~\"1 \,a;!.u - Vtêe·f'l~s.aE'Tile. 

Jullo LP!IE' I 
Landulpnn Alves. 
Mano Motta 
.:::iecret.arlO - L..a urn Portella. 

I 

De Re·~orma do Códtgo f de 
Processo Civil 

' João VUI&.SOME> _ Preszaerde
1 
• • 

Att.JIIO VI'Yfi<.QUH - Vtr·P /-'lf!Sir1P71fF 
uar10 L'arct<Jso _ HPtufO? 1 

t:iecret-arw - Jo~f' C\f-1 ::5Jl\'tl t~Jsbôa 
Auxlllar - CarmPn .LUCia de Ho 

'illá;-l ('~l•H!(':-lOIJ f 
HPun:õe~ as 5Htas·tc-tr·;J.S, ás H 

IIJraS 

• I 
Par~ ~:tudo da con~Ps~?~ rl0s 

o~· 81!05 CIVIS â f\1ulhet ; Bt a· 
sil&ua 1 

'l.'\-1, 1za tl ..ago -
êJ"i'Al'l' fttüni;-t'l.o 
Jnt\t.. VHHtSbóL.a 

PrestdPnf' 
Vtce-Pvt"-S1;,-te-nte 

I 

Gomes tlf Oliveira. 
Att.IIJO VIVaCQUa. 
!Jummg_us Velasco. 
1/to.::tunno f'telre. 

De Inquérito sõbre os Jogos 
de Azar 

I - ~~mar aea GOes - Presidente 
:4 - Pnscn dos Bantos - VJce-P1e· 

sutenle, 
J Ker·gml'!ldo CavaJcantJ - Rela· 

tm Getal., 
4 ViValdO Llma. 
-5 - Nov~es Filho. 
~ecrPtano - J. A. Ravasco dr 

\octrade. 

De Revisão do Códi(o 
. Comercial 

Atexanart:> Marcondes Filho 
P1e.<:adente 

2 - ivu d AQuino 
:J fi·pnf'Jrfl de Souza Rclatm 

(l.erut • • • 1 
4 - At.uuo ~1vacoua. 
:) - VH'tonuo FTeire 
SPcrt>tar!{l João- Alfredo Ravasco 

tt Andrade. 

Para emitir parecer s.ôbre o 
Pro;eto de Reforma Consti­
tucional 11· 0 1, de 1954 

Dar10 Cardoso - PresiàPnte. 

"- ·- Awvs1o dP Carvalho - Vzce­
Pieszat·nle. 

l 

• ' -" -
' ' -

'" " 12 

Amsu1 Jomm 
AiitoJo V1vacaua. 
<:am1lo Mercio 
f'f'tTc>tnl d!> ·snuza 
F'J.<~ VIU Ci Ull11Hràf'8 
!i-nml'!< de O!Jl·etra 
,J·lllQillt"fl PtrPS. 
Otw'" OJJVPJrs 
W., ""'mn• Peàrosa. 
tVo:lt.,rt L..ago. 

13 - Hamilton Nogueira. 
14 GUilherme Ma la,quias 
15 - Nestor Mas.sena. 
16 - Francisco Pôrto, 

Secretário 
(:,!umtela. 

Glória Fernandina 

Auxihar - Nathercia Sá Leltâo. 

De Re•J•sao da Consolidação 
da• Leis do Trabalho 

1 - LUIZ Tinoco - Presutente. 
2 - Gomes de Oliveira - Vlcc~Pre· 

stdente e Relator GPral. 
3 Kergmaldo Cavalcanti. 
4 - Othon Mãder. 
5 - Ruy Carneiro. 

""'ecretái'io - Italina Cruz Alves. 

Atas das Comissões 

Comissão de Finanças 

12. • REUNIA O, EM 16 DE 
JULHO DE 1954 

As 17 horas e 30 minutos, sob a 
presidência do sr. Ivo d' Aquino, pre­
s.entes cs Srs. Plínio Pompeu, Fer .. 
reira de sou::~. h2..5tor Mass~na, costa. 
Paranhos, Esp~dd1ão <ie Farias. J'Ja-· 
quim Pires. Alencastro Guimarães e 
Carlos Lindenberg, reune-se· a co .. 
missão de Financas. Deixam de com­
parecer c-om caúsa ju-stificada vs se-­
nhores ce.sar Vergueiro. Martiniano 
Fernandes, EUclides Vieira, Pinto 
Aleixo, Veloso Borges, Durval Cruz, 
Alberto Pasqualini e o\ntônio Bayma. 

E' lida e aprovada a ata da / re­
união anterior. 

Distribuição: 

- ao Sr. Alencastro ·Guimarães, ·~ 
Projeto de Lei da Câmara tJ." 147, 
de 1954, que autoriza o Pod-=r ·~ecutn•:l 
a abrir, ao .MiniStério da .Justiça e 
Negócios Interiores, o ~rectit.) espe .. 
cial de Cr$ :W5.660,80, para "paga­
mento de gratifícação adicional a ser~ 
vidores do mesmo MinistériO; 

- ao sr. Carlos Lindenberg, o 
Projeto de Lei da Câmara n." 131, de 
1954, que autoriza o Poder executivo 
a abrir, ao Ministério da Guerra, o 
crédito especial até a importán~ia de 
Cr$ 150.000.000,{){) oara pagamentiJ à:é 
oen~ões a-os veteranos, às vtuv~s e aos' 
herdeiros dos ex-combatentes da cam­
p-anha do Uruguai ~'da gu~r.:.·a do 
Paraguai; 

- ao Sr. Costa Paranhos, <J Pro­
jeto de Decreto Legislativo n. \~ 126, de 
1S53, que aprova o .::ontrato celebrado 
entre o Ministério la Agricultura e a 
Prefeitura do r.Iunicí;>io de 'l'eres!na, 
Estado do Piauí; 

- ao sr. Durval Cruz, o Projeto de 
Lei da Câmara n. u 150, de 1954, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de crs 3.434.206.434,0), para 
regularizar as despesas com o paga­
mento do abono de emergência; 

.:... ao Sr. Euclides Vieira, o Pro­
jeto de· Lei da Câmara !l. c 153, de 
I954, que autoriza o Poder ExecutJvo 
A abrir, pelo .Ministério da Saúde, o 
.cr.!dito especial de Or$ 70G.f!C0,001 
para ocorre-r às despesas com a re .. 
presentação. dp Brasil no 5. o con­
gresso IntçrnacicnaJ de Re:natologia; 

- ao Sr. 'Ferreira de f:.:mza, o Pro­
jeto de Lei da Câmara n. o, 124, de 
1954, que retifica a Lei n. Q 2 .135, de 
14 de dezembro de 1953,· que estima 
a Rec:!its e fixa a Despesa da União 
para o exercicío fínanceiro de 1954; 

1 

- ao sr. Joaquim Pires, o I'l'o.ieto 
de Lei da Câmara n.-o 23{), de 1953, 
que autoriz.l o Pode;r :<::xeeutivo a 
abrir, pelo Mihistério da Educação e 
Cultura, o crédito . especial de ..... . 
CrS 500. OOG,OO, como aaxí tio às des~ · 
pesas de orga11ização e reatizaçto do 
Conc'lio Geral da !gre;a Metodista do 
Brasil, na cidade de ."Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais; 
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- ao Sr. Nestor Massena, o Prc~J 
jew de Lei da .Câmara 11." 145, àe 
1954, que .autunza o Poder E.xecutJvo 
a aor!I', ao .1.linistério :ia Viaçã<:l t: 
Obras Públicas, o crédito espec1aJ _de 
Cr~ 3.1J.1J.OOO,W, destmado. a aqU!f>l~ 
çãO de um navio para servir na 
navegação iacustre no Rio Grande 
do Sul; u Projeto de Lei tia Câmara 
n. 0 146, de l9o4, que au~ul'iza o Po­
der Executivo a a o rir, ao .. Mmisté!iO 
do Trabalho, lndllstria e C:l·.n~rC11J, o 
crédito esp~cia1 de Cr$ 1 t>úO.CiOO,OC, 
para pa'gamento Qe despes,\S ttct.:or­
rentes aa participação u.-J Brasil em 
Peiras Internacionais. 

São ainda redistribuüfos pelo sen11or 
Presidente ao Sr. Carlos Lmden-ocrg, 
o Projeto ue Decreto Legishl.ti",''J nu­
mero ô9, d~ 1H53, que aprova o 'con~ 
trato celebrado entre a Junta de Con­
ciliação e Julgamento da Justiça ao 
Tra-balho, em Petrópolis e carJ~s Po~ 
tier Monteiro; 

- ao Sr, Dunal cruz, o Projeto 
de Lei do senado n. 0 3, de 1953, que 
altera a. Lei n. 0 1.728, de 10 de tlO~ 
vetnbro de 1952; 

- ao Sr. Esperidiâo de FJ.rias, o 
Projeto oe Lei aa Câma1-a n.o 35, de 
-1952, que institui normas espec!als 
para apm~açau lte creditos orçamentá~ 
~·ios e . adicionais pa1·a promover e 
estimUlar o desen-volvimento da in­
vest',gaçao científica e tecnológic.a.; o 
Projeto de Lei da cãmru·a n. o 376, 
de 1952, que dispõe sõ.bre a acumu!a~ 
ção de cargos puulicos; 

Comissão de Redação 
26." REUNlAO, EM 23 DE 

JULHO DE 1954 

(Exiraordinária) 

h• vinte e tunO. horas e dez mt­
·nutos do dia vinte e três de julho do 
ano de mil novecentos e cinquenta e 
quatro, sob a presidência -do -sr. se~ 
nador Wa!demar Pedrosa, Presidente 
em ex~!'cido, presentes os 3rs Se­
nadores Aloysio de Carvalho e Costa 
Pereira, reune-se a comissão de Re­
dação. 

Deixa de comparecer, por motivo 
justificado, o Sr. senador Joaquim 
Pires. 

E' lida e, sem alterações, aprotrado. 
a a ta da reunião anterior. · 

A Comissão aprova o parecer do 
Sr. Aloysio de Carvalho, apresen­
tando a redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Càmara 
n.o_ 130, de 1954, gue modifica a Lei 
n.o 1.728, de 10 de novembro. de 
!952, e dispõe sôbre a forma de paga. 
menta das dívidas dos criadores e re­
Cl'iadores de gado· bovino. 

As vinte e wna hora.s e trinta e 
cinco minutos, nada mais havcrido 
que tratar, o Sr. Presidente ~ncerra 
a reunião, lavrando eu, Ct~r.llia de 
Rezende Martins, Secretário. a pre~ 
sen_te at.a que, uma vez aprovada, será 
assmada pelo Sr. Presidente. 

92.' SESSÃO EM 28 DE JULHO 
. DE 1954 

O SR. 3.• SEC!IETAil:Q: 

ÚifU'Yindo de l.0 J. Jê o seguinte. 

Ê~pediente 

M~nsagens: 

I}e ns. 121 e 1~2-54. devolvendo nu­
tógrafos do Projeto de Lei da Câma­
n. n.o 22-54, que. concede n inclusão 
da Faculdade de Filosofia da Ponti .. 
fícia. Urüver.sidade católica do Rio de 
Janeiro. na categoria de estabeleci­
mento subvencionado pelo Govêrno 
Federal; e acusando ·o recebimento 
<~:os autógrafos dos Decreios t,.egisla­
tivo üs. 20 a 29-54, respectivamente. 

Ofícios: 
Cinco, da CJ.mara dos Deputados, 

sob ns. 1.174, 1.161, 1.164; 1.113 e 
1.175, devol.-endo autógrafos dos se­
guinte::. 

Projeto de Decreto Legislativo 
11.0 31, de 1954 

(4.2.99-A-54 na Câmara>. 
Aprova o têrmo de contrato ce­

lebrado entre o Departamento dos 
lilbrreios e 1'elégrajos e a firma 
Imobiliária José Gentil S. A, 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.. 1.0 .- É aprovado o têrmo de 

contrato celebrado, em 24 de novern~ 
bro de 1953, entre o [)epartJ,tmento dos 
Correios e Telégrafos e a firma Imo­
biliária José Gentil S. A., para cons­
trução de um prédio dest.inudo à 
Agência Postal Telegráfica de Sa· 
boeiro, no Esta.io do Ceará.. 

, Julho de 1954 1805 
--

. Projeto de Decreto .l.:egislativo 
n.0 34, de 1954 

(4.352--A-54, nn Câmara). 

Aprova O têrmo de contrato ce .. 
lebrado entre v Departa·mento dos 
Correios e Telégrajos e a jirma 
Construtora E era Limitada. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. V'. Ê aprOvado o têrmo de 

cortrato celebrado, em 16 de novem­
bro de 1953, entre o Departamento dos 
CorreiOs e Telégrafos e a firma Cons­
_.rutora Ecra Limitada, para constru~ 
ç~o de um prédio destinado à Agên~ 
c1a Postal Telegráfica de Aracoiaba 1 

no ~tado do Ceará. 
Art. 2.0 • l!:stc decreto legislativo 

entrará em vlgvr, na data de sua pu­
blicação. revogndas as disposições em 
-.:onttário. · 

ÁS Comissões df' Constituição e Ju.s4 
tiça e .de Finanças. 

Projeto de Léi da Câmara 
n.0 165. de 1954 

(3.939-B-53. NA CAMARA 

Autoriza o Poder Executivo t. 
abrir,, pelo Ministério da Viação 
e Obras Públicas, 0 crédito espe~ 
cial de Cr$ .70.E92,00, para paga­
mento de indeni:?:açâo devida aos 
s~tts proprietários da Fazendu Re­
tiro, situada no ' 5.0 Disttilo do 

- .Município de Vassouras, no Es-
tado do Rio de Janeiro. , · 

O Congresso Nacional decreta: 
- ao Sr. Euclides Vieira, o Projeto 

de Dt;creto Legislativo n. 0 50, de 
1953, que aprova o contrato celebmdo 
entre o Ministério da. Agricultura e a 
firma construtora e Conservadora 
Americana Ltda.; o Projeto de Lei 
da Câmara n. u 48, de 1954, que auto-· 
riza o poder Executivo a· abrir, pelo 
Mirlistério da Agricultura, o cràrüto 
especial de Cr$ 100.000,00 para ate..'l~ 
der às despesas com a realizélção da 
1.a Exposição Abrro-Avícola; 

Oradores inscritos para 
<> Expediente 

Art. 2.0 • "f:ste decreto le?islRtivo en­
trará em vigor na data de sua· publi· 
cação, ·revogadas as dispostt-ões em Art. 1.0 E' o Poder Executi;o auto-
contràrio. · ~ rizaõo a abrir, pelo Ministcrlo da 

1.0 sen. Vivaldo Lima. As Comissões de Constituição e Jus- Viação e Obrns Públicas, o crédito 
2.0 sen. Onofre Gomes. -
3.0 Sen. EZechir.s da Roch1\. 

tiça e ?e Finanças. · e.~pecial de Cr$ 70.BS2.00 (setenta n111, 
, . mt<>centos e noventa e dois cruzeiros} 

Projeto de Decreto Legislativo 1 p:ua pa,;ame~to ~e indenização dey1~ 
n.o 32 de 1954 d_a ao~ propnetárws da Fazenda P..e-

ATA DA 91.' SESSÃO EM 26 
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1 t1ro, situada no 5.cz Distrito rtJ Muni­

- ao sr. Martiniano Fernandes, o 
Projeto de Decreto Legislativo n5' :n, 
de 1953, que aprova o contrato ce­
lebrado entre o Ministério da /\gri­
cultura ·e Telêmaco COriolano Pom­
pei; o Projeto de Decreto LegJ.Slativo 
n.o 94, de 1953, que mantém o ato 
do Tribunal de contas denegatorio, 
ao registro do têrmo de contrato ce­
lebr3.do entre o Ministério da Agri­
cultura e Marcelo Miraglia; o Pro­
jeto de Decreto Legislativo n. o 110, 
de 1953, que aprova. o contrato cele­
brado entre o Ministério Ua. Agri­
cultUi'a e Francisco l\loreno dà Silra 
e sua mulher Maria do car.nü ou­
veira; .o Projeto de Lei .la. Câmara 
n. 0 87, de 1954, que autoriza o Podt'r 
Executivo a abrir, pelo Minlstério da 
Agricultw·a o crédito especial de .... 
10).000,00 destinado a subvencionar o 
VI Congresso Brasileiro de V~terirlá­
rta; o Projeto de Lei da Câ.mma nú­
mero 89, de 1954, que autoril..a o PO­
der. Executivo a abrir ao Ministério 
da Agricultura. o crédito especial de 
Cr$ 24.000,00 para atender ao paga­
mento das diferenças de gratificação 
de magistério ao professor catedrã.tico 
Luiz Cm'"'lalho AraUjo. 

PRESIJ:)~NCIA DO.S SRS. CAFJ'! FI­
LHO E ALFREDO NEVES. · 

As 14,30 horas comparecem os sr:S. 
Senadores: 

Waldemar Pedrasa. 
Anisio Jobim. 
Pri.c;co dos Santos. 

.Alvaro. Adolpho. 
Joaquim Pire.a. 
Onofre Gomes. 
Tomaz Rodrigues. 
Djair Brindeiro. 
Ezechias da Rocha, 
Esperidião de Fr..ria.!, 
Júlio Leite. 
Aloysio de Carvolho 
Luiz Tinoco. 
Alfredo Neves. 
Aler.ca.stro auinlarãe.,. 
Hamilton Nogm~ra.. 
Mozatt Lago. 
Nestor Mn.ssena. 
Costa Paranhos. 
Dario Cardoso. 
Costa Perel.ra. 
Rocha Dias. 
Othon Mãder. 
Flávio Guimarães. 
Ról)erto . Glasser. • 

o Sr p 'd t ed Ivo d'Aquitlo. . :res1 en e cone e a palM•ra. Francisco Gallottl. 

(4.336-A-54, na Conu.ssão). 
Aprova o contrato de coopera­

ção celebrada entre o GOvêrno Fe­
deral e Ánt6nio da Costa Ciebra e 

sua mulher Maria Adriana Mo-
reira. · 

O· Congres.<;o Nacional decreta: 

Art. 1.0 • t aprovado .o contrato de 
cóoperação celebrado, em 28 de mar~ 
ço de 1947, entre o Govêrno Federal 
e Antônio da Costa Siebra e sua mu­
lher Maria Adriana Moreira, para 
fins de irrigação agrícola em sua pro-

.. ;P.~"'de dí'nominacta Penha, sittWdA 
m município de Iguntu, Estado do 
Ceará. 

Art. 2.0 • Revogam-se as disposi~ões 
em contrário. 

AJ; Comissões de Consttiuição e 
Justiça e de Finanças. 

" Projeto de Decreto Legislativo 
n.• 33. de 1954 

(4.324-A-54,, ua Câmara). 

Mantém o ato do Trit-unal de 
Contc..s denegatório ao registro do 
têrmo de renot•ação do contrato 
celebrado entre o Ministério da 
Agricultura e ·Moritz Machabans­
ki.. 

ao. Sr. Plínio Pompeu que emite pa· Alfredo Sttnch. 
recer favorável ao Projeto de Lei da 0 mll ,.._.. · .,9l o con:::re.<:so .. ~aciona! dec1·eta·. 
Câmara n.o·143, de 1954, que autoriza :t 0 ~~·J.erciO -'- <- . • - u 
o Poder Executivo a abrir, ao Minis- Art. l.o. 1i: niantido o· ato do Tfibu-
tél'io da Educe.çã.o e Cultura, o cré- O SR. PRESIDEMTE: nal de Contas, que recusou regi.stro 
dito. especia1·de Cr$ 3.000.000,00 para Achanl-se presenteS· 29 Srs. "::ena- ao têrmo de renovação do.contrato ce-
auxdiar :1 reconstrução do Instituto dores. Havendo número leg"al, está lebrado, em 6 ,de março de.l952 entre 

.Princesa Isabel. A comissão, unA- aberta a· sessão. va!-:se proce~er à. o Ministério da Agricultura e Moritz 
nimemente, aprova o pa-recer. leitura da ata. Machabanski, para desempenhar a 

funt;ão de mecânico especializado, na 
Dâdo ·o adiantado da hora, o .s~nhor O. SR. 4." SECRETA!IlO! oficina ~mecànica do Jardim Botãni-

Presidente encerra a reunião, la- co do mesmo Ministério. 
vrando eu, Enmdro Mendes -Vianna (servindo de 2.o) procede. à leitura· Art. 2.0 Revogam-se ns disposições 
Diretor de Orçamento, a presente a~ da ata da sessão Al).terior• que, prsta em contrário. 
que, wna vez aprovada", ser:l MS1n&da- em discussão, é sem debm:e aprova- A.c; comiS.r;ões df' Constitui\1o e Jus-
pelo Sr. Presldente. da. tiça e de Finan~ns. 

cípio de Vassouras, no Estado do Rio 
de Janeíro. pelo Det)artamento de 
~bra.'> e Saneamento, em consequCn­
Cl~ .d~ abertunt do canAl çoantana, no 
Distnto de Sepctiba. no trecho entre 
ns estacas 915 e 954, corrcs}X)ndente 
n uma área de 51.792 metros qua- · 
drados. 

Art. 2.0 ~evoganhse as disçor.icães 
em contrário. 

A Comissão de Finanças. 
Telegramas: · 

?a família C!o Dr. Alfredo de Mo­
rais, agradecendo as ~ mamíestações 
de pesar d.o Senado e doo Srs. Sena­
dores Dano Cardoso e Costa Para­
nhos. por ocasião do falecimento da­
queles ex-parlamentares. 

· Do Prefe~t?, do Presidente da Câ-­
mara Mumcipal, do Juiz de Direito 
e de ?u.tra~ personalidades eminentes 
do mumc~p1o de Três Corações Mi­
nas Çterats, pro~e,stando contra 0 fato 
de nao t~rem Sido ouvidos os poderes 
mun~c!pn__1s Sôbre a mudança da de­
nonunaçao do aeroporto JocaJ objeti­
vada pelo Projet-O de Lei do' senado 
n.o 45, de 1954. 

COMPARECEM MA!S OS SE!'IHO· 
RES S&'< ADORES: 

Vivalrlo r.im~. - Antônio Bayma, 
. Ruy Carnetro. - As.<ris ChateaU~ 

bnand. Novaes Filho. - vurval 
Cur. - flinto Aleixo. 

DEIXA.l\·1 r.~ CO"}.IPAR"li;G"""R OS S.'íi:~ 
NHORES SENADORES 

• Z'f~agalhács Rurata. Vtciorino 
Fretre .. - Arêa Leão. ..- Mathza:J 
D!ymmo. ~ Olat-'0 Olit:eira. - J(er· 
a_tncrldo Cavalcanti. - Georgino Ave .. 
lr;ro. - F"en·eira de Sousa. - Frans ... 
!!"lflt:o Põrto: Martiniano Fcrnan ... 
dP;"·, - C:ccro de Vasconcelo.v. _ 
H aLcr Franco. ~ La.ndulpho Alve~. 
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~;:;:os_;i~~m~f~g~o:- ~tt~~eYr~ .~v~ ~~~~~~~ j:n~~~,~ ~~r;ã0 ~~ Jl :u;~ go~~~n~r~~~s~~s~~iu~x~~g~f:o; 
Pinto. - Bernardes Filho. - Levin- Sunto. com esta dist::osic_:êo: ~ JOFAP: EStá sendo cumprido o des­
do .coelho. - César yergueiro. - "Art. 98. Os pzdÍdos de aud~êncta pach.o do presidente da ?epúbliq .. sõ­
;Marconcles Filho. - Euclydc's. Vwira. jo Conselho Nacional de Eoonomra bre o assunto. O que nao é POS.SlVel 
- S!í:rio curvo. - Vespasiano Mar- para que opine sôbre matéria J:rela: é extin5uír .. se um órgão público •. corn­
tins. - Gomes de Oliveira. -•Alber- cionada com as diretrizes da n,4)itica plexo como a COFAP, de um <i~a pa­
tc Pasqualini. econórnica. nac:onal, interna oU ex- r:: o outro. os estudos a r~spelto es­

tro.ns::m·te, à sua própria custa, pois 
de um n:om:ento para outro a cOFAP 
voltará a funcionar e novamente es· 
ta .... o comérciô entravado nos seus 
movimentos. 

. O SR. PRESIDENTE: 

Sõbre a mesa um Prójeto de Reso­
lução, de autorJa do nobre .Senador 
Nestor Massena (Pausa) • 

E' lido o seguinte. 

Proj~to dé Resolução n-0 42, 
de 1954 

Prot•é a solicila~ão de injor~ 
mações ao Conselho Nacional àe 
Economia. 

O Senado Federal resOlve: 
Artigo Unico. Ao artigo 44 do Re­

gimento Interno_ do senado acr€8-
centar-se-á êSte paragrafo: 

§ 4.0 Qunado não .torem de inicia­
tiva própria, no.s térmos dos artigos 
2{)5, § 2.0 , da constituição, e 1.0 e 2.0 

da Lei n.O 970, de "'16 de dezembro de 
1949, as medidas, sugestões e conse­
lhos do Conselho Nacional de Econo­
mia sôbre a política r econômica do 
pais, a solicitação de iiúorma~ões que 
lhe forem feitas nesse sentldC', por 
intermédio da Mesa, sobrestará. o pra­
zo dêste artigQ. 

Justificação 

como já assinalei, na sessão ao Se­
nado d.e 20 de julho déste ano, o Con­
selho Nacional de EcOnomia,-cuJa or­
taniZatão já está regulada em lel -
Lei n.~ 970, de 16 de dezembro de 
1949 - é órgão colaborador do Poder 
LegLSlativo. A sua cn.açá.o, na atual 
!lonstituição da Repilbllca, teve por 
fonte, imediata 1 e exclusiva, a Cons­
tituição de 1937, na, qual lie depara­
vam a res]Jeito estas disposições: 

"'JU't. 38. o Poder Legislatlvo e 
exercido pelo Parlamento Nacional de 
Economia .•. " 

"Art. 65. Todos os projetos de Iéi 
que inter~.sem à economia nacional, 
em qualquer de seus ramos, -antes de 
sujeitos à dellb.erução do Parlamento, 
.serão remetidos a consulta do Come­
lho Nacional de Econõmia". 

Pelo parágrafo único dêsse artigo 
ü5, os projetos de mtc1atrva do Go­
vêrno só tenam tmtmtaºão depoiS do 
parecer do Conselho Nacional de Rco­
nomia e o ao-:êrno so os poctena re­
tirar, ou emendar:, ouvmdo novamen­
te o conselho N uc10nal de ~conornia, 
se as modificações importassem alte· 
l'ação substancial dos mesmo.s. 

O art. 60, in. fine, da Constituição 
<ie 1937 aludia aos "projetos de sua 
iniciativa" e o art. 63 reteria-se aos 
••poderes de leci"islação" do Conselho 
de Economia.. 

A atual Constituição da Repúb!íca 
sintetizou a.s ~:ttnbuiçóes do COnselho 
Nacional de Economia, nos tkrmos do 
1 2.0 do artigo 205, na competêncra 
para ''sugerir ao ooder competente as 
medidas que conSiderar necessárias à 
vida econômica do pais". 

. A lei 970, de 16 de dezembro de 
1949, que regulou a competência atua• 
do Conselho Nacional de Economia 
inicia-se com -êstes artigos: ' 
"Art. J.o . O Conselho NacionaJ d: 
Economia, instituido pelo artigo 20fl 
da c;onstitUição Federal, com sede n; 
Cap:tal da República, é órgão de int­
etatwa, sugestões e conselhos. 
. Art. 2.o Incumbe ao Conselho e.s­
tend~r a. v!da eoonom1ca dos pais e, 
por. zmc~atwa própria ou por solici­
tar;c.o cfos podt!res públicos, opinar sõ­
l;:;e as di.retrizf'S da política ecnnô­
m~ca _n3cional, interna ou externa, e 
mu;enr as medidas que julgar neces­
;i/!l:as". 

Assim, pediria ao sr. Ministro da. 

tema <lei n.o 970, de 16 de dezelmbru tu? sen!f.o lTo:;::~at;~os, aliás, soo a 
de 1949), szrão feitcs em req:uerlmen- onentapo_ do propn<.J pres~~ente da­
to dírigido e.o Presidente da Câniara" quele orgao, .o ooro~el Helio Braga, 

como se v~. a lei reconhece a !com- qu~ col:;tbora no ~:mhdo de _que tud? 
netência do conselho Nacional de seJa f~1to d~ .me:hot maneira po.::sr-, 
Economia para a iniciativa pl-ópria vel. Ha pro_. 1dencH~..s, como P?r e_xem-

Fazenda que, t.UanJo decidisse extln· 
guir a COli'AP, o fizes~e de uma vez, 
pof.s, tendo~se a segurança de que êsse 
órgão nunca ma!s perturl:aria a eC'o .. 
nomia naclonal, nf.d só os pro1utores 
corno os transportaderes e distribuido­
res de g§neros s~ lançariam coro afin~ 
co aos ssus afazares, entrando o pro­
b!Jma da escassês de generos e dos 
preços elevados no caminho de solu­
J;áO certa. 

d "' . " ; .1 pio a que diz r~pe1to à locahzaçao do 
e ~u.,enr ao Poder L,.g.slat_I~o. as pessoal, que deman::tam cuidadoso 

medidas _que j.ulgar 1\~ces;tma,s :n-o ex~me e, portanto, tempo. Tudo está 
terreno d~ t;_olitica ec~nõnnc3: p.amo- sendo feito sem precipitações. 
nal. E,. ~~:1.1 •• ém, prove é.. s~li~r~ação, sr. Presidente, a declaração do Se­
por Pal L~ do Poder Legrslatwp, de nhor Ministro da Fa~enda é auspicio­
r..arecer desse Conselho ~ôbre m~té- sa e com ela me reg03ijo, como, aliás, 
r~as. que ll'_Ie ~umpre cons1dera de mi- o pais todo deve r.egosijar-se, porque 
ClatJva propria. f eJtRmo.:; vendo que iniciamos um mo-

Quando, nesta Casa, aplaudi a ati­
tude do Sr. Ministro da Fazenda 
acabando com a CQFAP, fiz restri­
ções a. uma outra afirmação- de Sua 
Ex. a, qual a de que a politica de pre~ 
ços e abastecimentos poderia ser en­
tregue a outro órgão estatal - o 
SAPS. E opúz minhfts restrições, se-· 
nhor Presidente, porque, conhecendo 
bem o funcionamento dessa institui· 
ção, pela experiência de 14 anos de 
funcionamento, tinha motivos para. 
afirmar que não será com o SAPS 
qu.: resolveremos tão magno proble­
ma. 

tste P!Ojeto de resolução prevê, ·:imento no sentido de extinguir o 
proyê, pors. a solicitação pelo Senado. mais nefasto de todos os órgãos con­
ao Conselho Nacional de Economia, troladores, instalados pelo govêrno, e 
de parecer ou de informações, .suprin~ que redundaram no absoluto fracasso 
do assim omiss5o, r que estamo:.. contemtJlando. 

Sala das SeE-sões. e:m 2ü de julho de 
1954. - Nestor Massena. 

O SR. PRESIDENTEc 

O Projeto oue acaba de se-r ncio. de­
pois da publicação em avulsos' fica­
rã, sôbre a mesa, a fim de 1:eceb2.r 
e_::l.endas, peJo prazo de três sessões·. 
(Prwsa>. 

Está finda a leitura do e,_-pediente. 
Tem a palavra o nobre senador 

Alcncastro Guimarães, primeiTó ora-
dor inscrito. (Pausa). • 

NP_o se a::hando prEsente s. iExce-' 
F c.-:.a, deu a palavra· ao nobre·Sena­
dor Han1Dton Nogueira, segundo ora-
dor inscrito. . . 

Não .!:C achando' presente o. nobre 
Senador Hamilton Nogueirá, concedo 
a palavra no nobre Senador 'Othon 
Mã~er, terceiro orador inscritn ! 

I 

0 SR. OTIION ~lJiDER: I 
I 

(Não foi revisto pelo orador} - se­
nr.or Presid.:nte, em suces.sivds dis­
cursos que tenho J,lronunciado' desta 
tribuna, aplaudi, sem reservas,! o ato 
do Sr. Ministro da F'azenda propon­
do a extinçê.o da COFAP ao Senhor 
?residente da República, numa: expo­
sição oie motivos que foi pelo! Chefe 
d(l Executivo aprovada, Entretanto, 
logo depois dessa aprovacão, :o tJre­
~ldente da.cOFAP, coronel Hélio Bra­
za, que então se encontrava fora do 
país, regressou apressadamente 'ao Rio 
de Janeiro. Aqui che~ando, declarou 
que aquêle órmí.o não ia ser extinto e. 
ainda mntg, :::ue a COFAP era Um mal 
necessário. 1 

Desde essa data, otservamoh certo· 
silêncio em tôn.o das medidaS a se­
rem tomadas pelo Sr. Ministro'da Fa­
zenda no st:!ntido dê extinguir a 
COFAP, mesmo em etapas suc-;:~ivas 
e paulatinas. I 

Foi por êss-e motivo nuEYnaiS.?xta­
feira, quando ocupei a · triburia. ma­
nifes~,·i minha dP.sbrença. EU percebia 
que as causas se iam acomodando. 
Tah•ez o Sr. Ministro Osvaldo Ara­
nl;.a, apesar dâ coragem e decisão com 
que sempre toma providênciaS de tal 
o•'d'3hl, n2.o pudess~ vencer as lcontin­
o;ência.s do momento e cedesse] àS im­
,.,osir;ées. F0lizmente, porém, s. Exce­
':h .. ':!::a não tardou em respoD.der ao 
neu discurso. ::> em declarações à im­
p:·epsa no sábado, informa, el)tre ou­
tras co~sas, o seguinte, conforme pu­
blicarão no "O Globo" de 23 do cor-
"f'T'te: . ~I 

Ontem, no Senado, o Sr. 1 Othon 
Mãder pronunciou um dis:-ursa; no 
decorrer do qual acusou o Miliistr0 da 
Fazenda de não ter cumprido' a pro·· 
messa que fizera de exth\guir a 
CpFAP. "Tudo indica que ês.Se orga­
msmo estatal. nociyo além de ir.útil. 
continue existindo", _fr:sou aqll~le se~ 
nadar. · 1 

A propó:;it.o, ouvilncs, na ms.nl:"lã d::< 
:toje, o Mini.stm Osvaldo Arari.ha que 
::!.SSim nos falou: · • ' 

No dia em que o :estado entendeu 
de intervir mais direta e energica­
mente na produção nacionJ.l, começou 
a a.lta vertiginosa dos preços e a es­
cassês de quase todos os p::odutos. Vê 

• EX. a, sr. Presidente, G. ue temos ra­
zão' para nos congratular com o Mi­
nistro da Fazenda e c .... m a Nação. 

Pelas declara!;'ões peremptórias e po­
sitivas prestadas à reportagem de "0 
Globo" verifica-se estar s. Excelên~ 
cia realmente levando àvante seus pla­
nos, paulatinamente e sem precipita­
ções. Nem outra coisa seria de dese­
jar. Não pode o ilustre Ministro ex­
tinguir a COF AP, por exemplo, da 
noite para o dia. 

Propúz-mé, então a demonstrar -
· _.:no o vinha fazen'do - que o SAPS 
não dispõe de org::tu!zaºão apropria­
da, nem mesmo possibilidade--para de­
sempenhar, a con+ento, tão relevante 
papel. Mais ainda, não tem idoneida~ 
de para função tão elevada e impor­
tante como a da distribuição e eQuili­
hrio (-os p1·eços nos mercados consu­
midores. 

E para demonstrar o fato, formulei 
requerimento de informa(.'ões ao SAPS. 
Valer-me~ei, também, para tanto, d~ 
informaçãês prestadas por funcioná~ 
rios daquela autarquia quando me di­
rigiram memorial no qual faziam a 
defE'Sa do funcionalismo do SAPS, do 
conceito técnico-cientifico do.s profis· 
siona.is que trabalham naquela insti­
tuiçã , eml::;ora nenhuma referência ou 
·' 1onstração de defesa houvesse em 
"t"ela.ção à administração do SAPS. · 

Sr, Presidente. a prova de que êste 
organismo . não pode, de forma al­
~uma, desempenhar o papel relevan­
te que o Sr. Ministl'O da Fazenda lhe 
quer confiar, irei fazê~la dentro das 
p.·óxlmas sessões. nevo ressaltar, po· 
rém, que esta campanha contra o 
S.<\ PS, ne:o partiu de mim. Há doi.s 
anos que na imprensa Se levanta uma, 
onda de protesto contra n adminis· 
tração do SAPS, buseade. em do-­
cumentO!S, muitas dcs quais tenho em 
mãos. 

Sei· bem que não sômente êSSe, co­
mo outros órgãos, uma vez em ativi­
dade, é quase impossível sua extin­
ção, de· um momento para outi·o, pe­
las raizes que criaram. Por isso, sem­
pre propugnei nesta casa no s:mtido 
de ser feito detido e acurado estudo 
da situação, antes de serem criados 
qUaisquer órgãos, comissões ou insti­
tutos. Porque, depois de estarem em 
funcionamento, é dificilímo. pôr-rnes 
um paradeiro. Tomemos para exem­
pl a Petrobrás, cu~.o fraca&o é ine­
vitável, não há qualquer duvida. sa­
bemos que êsse órgão não conseguirá 
desempenha~· o relevante papel que lhe 
foi confiado, pois que, com o mono· 
pólio de tôdas ·as atividades relativas 
i axploração e ao refino do petróleo, 
não poderá realizar nenhuma de suas 
atribuições. Continuaremos na mesma. 
:situação e passãremos mais alguns 
ar.os, talvez um dec-êniO, sem produ- Hoje mesmo. re~ebi jornal rte larga 
z:ir petróleo nacional. circUlação r. esta Cap~tal, "O popular". 

Não obstante, Sr. Presidente, uma ::J.Ue, na "Drime!ra IJ:ígin::~., se refere aos 
cs::ê.ndalos do ~APS. Numa fôlha in-

ve criado um órgão como · a Petro- f 
brás, .serà difícil eliminá-lo. por isso, terna êsse órgéo publica otocópia de 

dc~umento oue pcssui o redator e só­
compreendo perfeitamente não possa b<e o C!.Ual eStá fazendo a sé:i'ie .. e ar .. 
o Sr. Osvaldo Anmha extinguir a tigos. 
COPAP de mol!'".sento para outro. Em 
todo ·cnso, verifica-Ee que a oritnta- Sr. Prrsid~nt.e, s§.o de fato dow' 
ção d" r:: F.x.a s~ encaminha no sen- Jmcnt.cs irrefntáveis. que demonstram 
tido de fn ·~r desaparecer ês.se órgão ·1erfeitarr.rnte ou e as coisas pelo SAPS 
a fb1 de que &ejam· afrouxados os con- r .J vão muito bem. 
trôles sõbre a produção. Estou certo 
th.o logo isso aconteÇa, iremos pmdu- Sr. P::f'~~C-::nte, além de "0 Po .. 
~r ·com mais liberdade e fartura. cs ':"Ula:", outro· jornal do Rio de Ja­
lF0:1ut.os hão de apnre~er no merca- nelro, "O Combate", também traz 
do, fazendo com· que dentro em tJOuco uma série de esclln€cimentos e in-
os p:reros .se ~;>stabilizem. f-ormaçõ-e.:; a re.sp~it·O do SAPS. 

Peco, entretanto, a::> Sr. Csv::-Jdo Não estou, atr.Jlutament~. encam-
Arariha que, ao t:Jmar tal rE'!W1w;3.o o ~ando a cam~:mh!'l dess>:'s jornaiS; 
f&ça em caráter definitivo e não ex- .fanto a~s!m qt:~ y:m apontar os de­
oerimentalmente, porque se a COFAP feit::.s ·dB.::.uela o~:::~nizn.ç§.o scb outro 
fôr extinta · proYisõriamente, de nada 1 pr:~ma. E~t:m certo, pJrém, de que 
VR!"r~ a medida, urna vet. que é pre- não p:Jderei deixar de !e~·a~ em con­
ciso tenha :1. inicbtiva privada a se- s!demçEo as d-enUnci8..S traz:da.s vou 
~u ança de que ela não mais voltara examiná-los ltmra,.~~nb. à !•·" dos do­
a. funcionar. ?OmeJte a~sim <;'S pa~· ~umen_tos (].t::: p:z::uo {", f"n".ro d'e 
ticulares se· n.nnnar;;.o ·a fa::zr mv~ti~ ~Dl.:~:Js dias, v:;lta::::<i à t~·'tun~. 
ment.os e a d:;-:!icar-se de co!'po e n.l-1 
m:'l. à proQ·,~ã.". ao tnms'1orte e à dis- E:r. Prcs!dznt-e, h::>je d-e:-e:""fl. ape­
tril•ui,;ão de rr:n~ros. Desde, pm·ém. ::;w_ c_"'"''Fatular-me com o Sr. :vu~ 
~1:c,a situr.çiio seja provisória, a título n_:.st:-~ c;1. Fazenda, pela s:·:t dcc1ara­
J~:r.:;rim(;nta1, o comércio previdente -?J.-J o:: CJ.UZ a COE'A!? J.s~1, de fato, 
·amuis com:truirá armaz2ns, silos. fl·i- "'~nd?::~··h r-.. o d<Z:1. 11alTc-:m: .. to. 
;·o::.!~cos nem melhorará. os meios de "(Ji'!uito br:-m; m11ito bem) 
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O SR. PRESIDENTE: 

Continua a hora dp exuediente. 
Telll a palavra O nobre Senador 

Ezechias da Rocha, quarto orador lns­
. crito: 

garantias que as.si.stem aos portuguê­
ses da Europa. 

Por tudo i.::so, a atitude firme do 
Govêrno Português prot€.stando con­
tra a vi·::>lên-c:a q~e se está camet-en­
do contra Dadra é um apêlo ao espi­
rito de just!ç.a do mundo livre. 

O SR. EZEGHIAS 1 DA· ROCHA: A opiniâ·D pública bra.slleira, que viu 
(Nào foi revisto pelo orador) . .:- Sr. com simpJth o movimento emen-::i­

Pre.sidente, traz.em~nie à tribuna do oador da Ind:é!, não pode aprvvar ·0 
senado as oc·::>r:ências oue ee vêm ve- Começ-o de exscu :.!1 de um frio ate!1-
rificando na A.s!a Mei-idlonal. as quais, tadJ cnntra a s:J'cel'.ania portuguê.sa, 
por sua gravidade, constitu-em n;to- comn o que se es:á- perp<etrando na 
tivo de inquieta-;ão para o mundo 1n~ India. 
teiro. Jamais compreenderi9.mos que as 

Inicialmente, qu-ero ler um artigo, populações lusas do 01·ient-e fô~.sem le­
sensat·o e oportuno, .estampac:Q n~ vadas a uma união pela fôrça ~om a 
"Diário carioca", da lavra do jorna- FZderacão Indiana, através de um 
lista Danton Jobim, sob 0 título - cínico ·simul~cro de expedição llber­
"Portugal não está só', artigo que ~ad::J:"a. 
merece lido de todos os meus noJ?res N:~te momento, todns os brs~Hei-
colegas: ros se voltam com simpatia para s:.-us 

"Parece oue o. Góvêrno .na India irr:;tãos de 8.lem-mar,. s~cundandn ~~ 
quer aproveitar 0 ?li.ma de derreti~-~ açao do G:O'.'.e:·no de .Lisbçla na defefa 
mo anti--europeu errado com a Mum- de seus d1re1tcs. . 
que da Indo-China a fim de apode- Chegou a h~ra. que o Itamaratl 
rar-se dos territórios portugüeses na pode e deve n.u·;~fe.!l:tar-s.e para de~ 
costa da Malabar. monstrar ao G_Jvê:rno dz Nova D2lh1 

telegráficos, como vimes, que, além da 
incursão a Dadra, já em poder dos 
i.nvasores, o que provocou a mais viva 
reação da parte do Govêrno portu­
gn!:s. prepara-s., agora um ataque 
c:ntra Gc3., que é há qU3.tro f:êculos 
e qt:er ser .sempre um pedaço da p:.í.;. 
tr:a p-ortu!;i~:s~. Nes.:sa expectativa, o 
Gc-vêrno de Lis~ ja já declarou que 
"o preço da tentativa será caro para 
C3 que a eb t.e àb:1lançarem". Esta 
a situação provocada pelos naciona­
r-~as iridíancs, cem a ~onivfin'.!i3 ou 
r·_·•nplicidade ciU govêrno, ao que se 
d.z. 

O direito de auto-determi·nação dos 
povo<;, de que se tornou paladino, na­
quela península. o Partido do Con­
gres.s~. é agora. conculcado por esse 
metmo Partido. Está em marcha o 
chauvinismo mdiano. E de que modo 
Sr. Presidente! As notícias informarll 
que um banó.'o terr{.rista atacou, per­
fidamente, traiçoeiramente, a povoa­
ção de Dadra, onde um trô:;o de po­
liciais defendeu ,com heroismo a 
b-:r·nd~ira de sna p.átria. Tratção e 
r:an;ue na India Portuguêsa obra de 
invasores indianos! Terá Sido para 
isso que viveu e morreu êsse após­
tolo do bem e da paz, qlle se chamou 
Gandhi? Terá <:;ido para a consuma-

------· -
paz universal ... Assim fal.ou o Mahat­
ma Gandhi. AEsim pznsam os mi­
lhões de discípulos. Assim n><:ve consi· 
derar a União Indiana, fiel à voz' <i:J 
seu grande prof-::-ta . 

Sr. PresiQ>ente np~ar de tudo, 
creio que o govêrno da India, nesta. 
hnra gn:. 1·e da história, Eab"-rá honrar 
essa adm'!' .. ~1 mew:1~em do homem 
extraoràinZ.rio que, alcandorando-~e 
nos c:mos da 'erfeiç§.::J, cobrind:> de 
glória o nome do .seu povo, encarnou 
e viveu o p?:n.:-amento, a id~h. a dou­
trina capaz de m:Ferursr a harmoni3 
(! o bzm-estar em sua ·uátria, P.m 
Portugal e çor tôda n face do pla­
neta. <Muito bem! Mu~to bem! Í!a' 
mas. O orador é cumprimentado) . 

O SR. PRES!DENTE: 

Continua a hOra do expediente, ~• · 
Tem a palavra o nobre Scm:d.oi 

Cnotre Gomes, quinto orador lnscri-­
t<l. 

O SR. ONOFRE GOMES: 

Sr. Presidente, drsisto da palaVl·a.. 

O SR. PRESIDENTE: 
se o fizer terá cometido um crime. que Portugal na o se acha só, no pro­

Crime cont~a o dirCito de auto-de- testo que levant::~u contra. êsse grJ$ 
terminação dos povo:s, em nome do seiro a~al~? à sua. soberama. - Dan­
qual a própria. lndia acaba de se ta- ton Jobim . · 
zer soberana. Sr. Pre.:~d~nte. faço mtni;as as pa-

1 Porque os habitantes da Goa, como !avr:.J .do Sr. Danton Joblm, .e _co~ 
das outras possessões na penínsUla, ele reprto eu e repetem os ~ras1lerro~. 
lão portuo-ueses e querem continua:: Portugal ·não está só. Por smal que Já 

ção ó.'e crime como ês.ses, que iluminou 
Chmmt3 mais de meio século, a his­
tória politica da India, o exemplo, a 
palavra oracular do pr~feta hindú? 

Havendo deslstido da palavra o no­
bre Senador Onofre Pomes, dou a pa­
l>.wra o nobre Senador Ivo d'Afiui-. 
no, sexto orador inscrito (Pausa ) 

o. sê-lo. o j- falou o .~ta~arati. Atr_avés dêle falou 
p 0 ·.que a g-ente aue .povoa essas pos- a consc1encia _da Naç::to. 

ses.::-~s não é pura'meilte indiana mas O Sr. Emba1xa~or de Portugal. es-
0' t' d '1 teve, sexta-feira ultima, na Casa de 

de ~ma nova raça, mes Iça e ~os Rio Branco, aonde foi comunicar 
e hmdns. . oficialmente ao Govêrno B-rasileiro a 

Porque ha quatro 1 s-éculos que os situarão criada pelos recentes ~con~ 
-pmtugues€s aportaran;1 à co~ta mala- tecimentos. ocorridos na Ind!a P-:::r­
bar e lá plantaram um pa~rao de ?ul~ tuguesa. Na ausência do Ministro 
tura que honra seu • gemo colomza~ Vicente Ráo, foi recebido pelo Secre­
dor. . tário Geral d') Ministério das Rela:;õe'i 

Pode o Pandista Nehru falar em Exteriores 0 E.r. Vasco Leitão da 
nome de direitos histOricos. Argu- cunha, qUe, além ·de lhe expre.!sar 
mentos dêsse gênero :não convencem os sentiment:s de solidarinedade do 
quando se sabe que f o que hoje se srasil para com Portugal, manifestou­
chama a nação indiana não ex1ste lhe ainda o empenho do nosso ga­
na época em que Afonso de Albu- vérno ó'e ver resolvida a pendência 
querque desembarcou~ em Gna. por meios pacíficos. 

Nem se diga que está impedid:~ de Sr. Presidente, mal cessam as hos~ 
manifestar-se pela pressão das auto- tilidade.s na Indochina, prov-ccadas 
ridades ocupantes. , No Estad.:> d~ pelo imp-erialismo vermelho, desen.sa­
Indm não há complôs contra o go- rilham-se, forçadas pelas circunstân­
vêrno. As conspira~Oes vêm dê !ora.. vl.s, as armas lusitanas!. para enfren­
lão pr-eparadas de Bombaim pela tar a pérfida agressao contra a 
famiger;1da "Fr'ente Unida de' Gaa', ccpe~s·~Jia P?rtuguesa. Não obstante a 
eu;cs voluntários invidiram ao-ora a hEfÓJCa rcs1s~ncia. a aldeia de Da­
aldeia de Dadrn. "' dra foi ocupada pelo.s agr?ssores, ha-

Todos os b!'asilelros ·ilustres q. ue Vl~ ve~ o· mortes e feridos de parte a 
sitaram Goa e a vizinha Provim•ia de P e. Mas, S!· Presidente, seria de 
Bomb::1im concordam em deoor que m nta o confhto,. se - como _refere '1 
do lado português da fronteira. estã os _te1egrama;s - circun~tâncms da 
um povo prósp-ero e· satisfeito coiÍl m 10r gravia.1a,de. D~O VIesse!ll _som-

" tatus" político que lhe foi r.on- b! ar a perspectiva. fôrças I?dian~ 0 
•· ~ sao coniventes com a usurnaçao, clllo 

feimo. prOximo cbjetivo é Goa. E não é só. 
Se o Estado da India fô.sSe teatro D$paf· os de Nova Delhi anuncíar1 

de n.gitaçõ~s nativistas, como o foi que, na reunião realizada em Ajmer. 
até há pouco a União Indiana; se prqsidida pelo Sr. Nehru. "o comitê 
a população local desse mostras de executivo do Partido dn Congresso 
querer emancipar-se de Portugal; se âpfovou uma resoluÇão sôbre os esta­
ao m·e11os uma elite !.numericamente be~eciment.cs estrangeiros, salientando 
f • • - l' 1 - qu~ a incorporação dêsses estabeleci­O!.\.e C.:.?.mao:~.e. a 1, pe a anexaçao ou 
pela indc~endência, e:tltão estaria.mcs m tos na Indla é parte essencial do 
Prontos a reconhecer 1 aos território..: m$1mento de llbertacão nacional". 

" S-e tal é verdade, tôda a responsa­
lusos na India 0 direito de dispo- bil1dade ã'os acontecimentos recai sô­
rem de seu destino· : tre o Goi'êrho Indirno. aob cuja 

Mas admitir o_ue ur11a potência es~ ~rlivéncia - senão cumplicidade -
t1·angeira reivindique a soberania sô· est~o agindo os perturbadores da or­
b~e t-erras encravadas' em ~u teio, dem na Indfa Portuguesa. Per crtde 
CJ.U-e há vários séculoS pertencem a se lv~ que o rastilho da guerra r-eco­
outra nação, mesmo qUe a totalidade mer;ou r arder, apenas se apagou na 
dos habitantes dessas, terras rejeite Indochina, com a vitória dos verme­
aquela soberania, els um 'lbsnrdo que lhofi. Não esfriaTam de todo os des­
a con.sciência jurídica da América re- troços ó.'e Dien Bien· Phu e já nova 
pele como uma atitude: odiosa ·e anti~ epqpéia se antevê na Costa do Mala­
democrática.· 1 balj. E' o demônio da. discórdi::t oue 

Além do mais, como frisamos mais cOlltinua a conturbar a vida dos 
de uma vez, não se trata de ~t·lôniqs pOi~Os, agora - o QUe nté custa crer 

- através de um Estado que ~ur.,.itll 
portuguêsas próp11-iarp.-eflte ditas· O na I história scb o signo da não vio-
E..stado d:1 India, é, politicamente, oro- Iênj::i 1 P do pacifismo. 
víncia -po1·~uquêsa, parte integrante Fjerl!lita veu.s que não se a~"'·~rta 
do te::ritóri'J metropolitana. Hâ mui~ de novo a guerra no sul da Asia. TUdo 
to rrue mandam reorzsentantes ao Le- I·w4 a acreditar, porém. oue ela já 
gislâtl.vo de Lisb'Ja: sua. pnpulação vi-l rec9me·çou . .se são verdaó.'elras tôdas 
Tendo e prosperando sob as mesmas ~ssr noticias. Dizem os desoachos 

Não se . encontrando pr&enta S. 
Exa., concedo a palavra ao noh;e Se­
nador C-osta Paranhos, sétimQ orador 
inscrito. 

O SR. COSTA PARANHOS: 

Não P~tará, nessa traição e neso;:e 
sangu~. aquela "essência satânica da 
civilização", ·que o Mahatma tanto 
comb::t tera e cc>ndena!'a? Será isso 
~raição e .sangue - o obj~tivo do que 
ele apostolara, o Afnsa - a renúncia 
ao emprêgo de aualquer violência a 
·sup~rioridade das armas morais.' 0 (Não foi revisto pelo crador) - Sr. 
espirito de compre-e~ão e concórd;a. Presidente, às 17,30 horas de sá.bado, 
a prátic3. do amor? Não, Sr. Presi~ foi sepultado, no Cemitério de São 
dente. As cinzas ci'e Gandhi treme- João bctista, o major do Exel'Cit.o 

·rs.m na hora do tralçceiro ataque a Alberto Carneiro da cunha .Nobrega, 
'""::ir:1. porqUE': eesa ocorrência p uma sub-d_Lf.~Ll' da F.strada de~ Ferro 
mancha na história hodierna da In- Ooiá..s, t..s."::lassinado nas proxiillldades 
~ia, cuJa unidade e emancinacão po~ ao Jóquei Clube de Goiânia. _{' 
htica sao obras de uma doutri-na o.ue, . 1\ cerimônia fúnebre compo.1recera::ú. 
repudiando a violência. não poderia· vanas autoridades civ1s e mtlltares, 
Jamais, em hipótese alguma, fazer da entre a::; quais o general Zenóbto U<.t 

_traição e da chacina armas da sua Costa, Ministro da Guerra, general 
p:::litica de reivindicações. Armando de Morais Ancora, Che1e de 

Sr. Presió.'ente, como !:tem disse o Policia, general Henrique Teixer;·a 
Sr. p~nton _Jobim, "~ opipião pública Lotti, sogro da ·viti:na, o maJor M!tu­
brasileira. VIU. com Simpatia o movi- ro Borges Teixeira, dtretor da Estra­
mento emanctpador da India, não aa de Ferro de Goiás, filho do gover­
pode apr~var o começ::~ de execucão nadar daquele Estado, o emin~nte Dr, 
de _um frro atentado contra a sobe- Pedro Ludovico Teixeira. 
rama portuguésa, c~n;? o 9ue se _está Sr. Pl'esidente, estive com o Major 
~erpetr~nd.~ na Indm .__ Nao podemos ~W.auro Teixeira no momento da smda 
~~c~a_;. !nd· er2ntes -~ esse at.entado c;o enterro da cap·ela de Real uran­
m .. mnavel. E .~liluO grato e para o.eza. Proí'undam~nte abat;do, pectm­
torl_os nós ~ n'1tlcm de que o Tt"rna- me di.sse.Ese algumas palavms cta tri­
rati, atrayes da palavra do Ministro buna do Senado, em reconnecuncnto 
Vasco Leitão ~a c:,n .a, já se mani- dC'3 serviços prestados pelo Major Al­
f~stou a respeito .. ne_clarando os sen~ berto carn~:uo da cunha Nóbr-ega a 
timentos de sol:_da~Ied~de do Brasil 1Goiânia, consequentemente ao Estado 
para com f1- n.açao mna. de GmRs . 

. sr. Presidente_. peb que sei da In-~1 A~abo de receber carta do MaJ r 
dta. ~e nossos d~as. dos s~us triunfos Mauro que pasc:o .1 !er· 0 

pohttcos, do seu rena~cimento cul~ ··sen"actor Cost'a Fa··aÚhos 
tural, do seu desenvolvlm~nto econô- ·.. - ' ' · 
mico, da filosofia dos seus pro-ho~ O' ~~t .... o-lhe aqm. ltgen·os traç?s b~o~ 
mens e, sobretudo, ci'a influência do ~raítcos do , .MaJOr Alberto Carnerro 
pensamento de> Mahatma. na alma da o.a Cur;ha 1\obrega (MaJor Nóbrega.} 
su1 gent~ .. ~tava certo de que, na Nas?~do na paraíba, ~evena hoje .. 
luta da ciVIhzação contra a barbaria 25 de JUl~lo, completar tnnta e c;,uat.;.~, 
seria a .União Indiana, no Oriente; anos dt: Idade. 
um dos grandes redutos da liberdade Termmo~ o cur.so na Escola Mlli~ 
dos dire!tcs da pessoa humana, d~ tar, onde fomo.c; _companh.euos de tm·· 
paz do munõ.'o. A despeito do que n;a. em 1941, sa1~do Aspirante a Ofi~ 
e~tamos vendo, creio ainda no espf- cHtl de Infa~tana. 
r;to de compreen.,ão e concórdia dos Após ~stag1ar no 7.0 -Regimento de 
lideres da· _grand" nação. Creio que Infantaria, em santa Marta, no Rio 
êles não p-:::stergaram aquela doutrina Grande do Sul, ingres~ou no· Bat3.­
da. não violên<:>i:'l do se1.1 t·ntemerato 1hão ~~ Guardas, sendo escol:::jjo pa­
?<4;~tolo. que a idralizara não só para ra lazer o Curso de Infantaria em 
a sua pátria, senã 1 também para 9 Fo:t Bening, nos Estados On!dos. 
humanidade tôda. Creio que éh~.c: não Concluído o cur.so na A."l1énca do 
meno~m-ezsrão a m~nsagem ecumê- Norte, serviu no R-egimento Sampaio 
ntca do Mestre, quana'o profetizou: "0 que se preparaya para a guerra da 
pr{'grama que tracei pa,.a 'll India e qual participou, portando-se com' ex­
que executei. não irá in~J;;:r, favorà- c;opcional bravura e sangue frio· nos 
veh?.ente, ane~as, sôbre a situação ldo:s ataques a Monte castelo. Num 
P_?lltiCa d!_l Ind_ra e d~ Inglaterra, mas dêESes combates viu morrer, a seu la­

. sopre a situaçao _pal 1tca .d~ te_rra 1n· do, atingido por Um'l rajada de me­
te.ra. A abstença'J da vwlenCJa apa- tcnlhador:t alemã, um sargento ca-­
receu .entre os homens, e de agora mandante Ce grU!:O do seu pelotão. 
por dwnte. permnner,erá entr:e êles Fêz vâria:;; patrulhas noturnas em 
para sempre; ela é a anunciadon da. território inimiio. Após a guerra, in 
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~;:;-- ~:::.._ __ -~-------------------· 
sressou na -Es9ola TE-cni::a do Exérci· .Afora êsse ponto crucial, relaciona.. conventionl hui1Ulnitaires" por .. un senti~o pouco antes dil. p;;trtida da 
to,. onde fel>"' O curso à.~. Comuruca- do com.a pl·eocupação de hwnanização' texte additi/ aux conventions ou pro- Delegação, o que constituiu latncntó. ... 
çõ~ .. e foi- posteriormente des1gnado da guerra, tão ao sabOr-do espírito ih· ·tocoles spécitiques". vel ausência do Govêrno do Brasil 
para senrlr éomo Oficial de Comunica- ternacional que anima a instituição, Esclazecemos, outrosSim, que ·a De- nêsse cõro simpático de incen~ivo à 
ções I1ú 4.a Região Militar, ·êm JUiz. outros assuntos d.e rotina foram abrir- legaçãu do Comitê InternaCional teve obra que se realizava. 
de l''ora. Ocupava. êste "pôsto quando dados, e sempre a nossa· Delegação prévio conhecimento da matéria e se A uroposição brasileira, sõbre az ar­
por nll:n convidado para, COII10 Vioe- teve oportunídade é.e intervir com ie- manifestou de pleno acôrdo." . mas execradas a que nos reler1mos, 
Diretor, colaborar na execuçao do licidfl.d.e, o que se traduziu pela sigiÜ- Como se vê, constitUiu importante aceita como foi por tão expressiva \'O­
vastt> programa de' reabilitação e re- ficativa ma1oria e não raro unanmll- vitória cta nossa Delegação essa reso., tação, envolve, ou .. rossim, o compro­
aparelhamento du Estrada de Ferro de dade com que víu aprovadas as sU:a.s. lução tão bem recebída, ·a qual veío missa: ·de contínuarmos a "Iutar peJa 
G<liás, ohde se caracterzou por in- sugestôes. I pór t.êrmo a intermináveis discussões, ratificação, por parte do nosso .Pals, 
vnlgar eficiência, houest.idade, dedica-· !illumeremos a seguir alGUns dêssea tôdas tra\'Rdas em tôrno de verdadei-. das convençõ·es humanitárias, de 
ção, energia, bom senso e :tmor à txmtos: I · ras abstrações ou sugestões, por certo b.gõsto dé 1949, como já. o t"izemos, 
!l'espommbilldade. - ··constituição de Grupos de estu- bem intencionadas, mas inteiramente· aliás no Senado Federal, em discur-so 

se- no Exército o Major .Sóbrega. do d.e prol.nemas técnicos"· I platônicas, uma vez que se não concre 4 a respeito em 10 de fevereiro 'do ano 
pl'esta-va, nà serv1ço anônuuo e diu- - ';:Procerumento das reuniões da tizaran1 em deliberação a ser conduzi·· passado. 
turno da Ct\Eerna, grande servlço a Liga"· l da pelo único órgão apto a torná-ia Tal ratificação, Sr. Presidente, sem 
Pátria, na Estrada de Ferro de Gmá.s - ·· ~t.;uações da cruz Vermelha BOli·· o perante - que é o Comité Interna- demora, que se impõe colocará u t.os-­
sua. atiVidade toi mesctmâvel e cte::i- viana'' · l · cional da Cruz Vermelha - o que,. so pais e sua Sociedade de Cruz ver-

. · 8 ti à d - ·· :Uüormações dos Comités regio- aliás, foi· reconhecido pela unam_ ·rru· melha em posição de maior autortda .. 
s1va- servia ao ra.s e causa a na•·s, loc"'"-'o·o· re as atl·v,·dades •'n-• 1 al po15 aquela ~ ......... ... dade do plenâ.:io, com a exceção das de pau atuar no domínio da Ci:Uz 

· T>egtu·ança nac 011 • · • tern""lOnal·s da Cr"'< vermelha".' bst · 
f 

· d ,. el m· tere··sse est'"a '""" ...,_ 6 a ençoes referidas e que eram ab- Vermelha Internacional, em prol de 
errov1a, e no av "' - - '"Adn•'•sa·o de Obser·vau·-r·""' "'"s ses" · 1 t 

tégt d 
· - eo~·t·1·ca ....., " ..... a so u amente esperadas. · deliberação de ordem altruística ':! nu-

co ada a .sua postçao g o·~ • so·es do Cor••eil1o dos Gov.b.~·. O t t · · 
t 

• 1 1 d ,. td ct entre - '""' u -ros emas em pauta, como, per manitária colho foi a relativa u guer-
es a~-e ece e o e ·con mu a e nador·es". · I 

êd f
. · · d Sul d · Pa · e 0 exemplo, a questão dos socorros em ra nuclear~ _bacteriológica e·· quimtca, 

a r e errov1ana o 0 lS _ '" 00e••·o·es de "novos dl.rlg·entes 1da d 1 "d d f fl -- · ~ ~ caso e ca aro1 a e, oram debatido& que tivemos o prazer de ver vitoriosa, 
sistema uviaJ amazoruco. f Cruz Vel"méJ.hÚ nüernacional". j pela delegação brasileira, que teve vi· em Oslo, na reunião memorável, a 

Estava. ·pois, 0 ilustre lnilltadr dnra ...:... "Reconhecimento d.a Cruz Verme- toriosos sens pOntos de vista, inclusi-- :que .foi a 23.e. Sessão do Conselho dQs 
da caserna servmdo á coletlVl a e e li'" da A1emanlla Orl·etlt-al"",. etc·.· . 1 " 1 d d · d • - d e ..... ve. aque e segun~o o qua é sempre Governa ores da Liga as Socieda es 
aos sagrados interesses a nossa 5 - A principal sugestão da Cruz ver a Sociedade Nacional de cada país, e da Cruz Vermelha. 
gurança · mei.b.a Brasileira foi a relat.n·a; .t só ela, a intermediária ·na entrega doa Eis, pois, Sr. Presidente, os assun-

Se bem que paraibano, como bom guerra atómica,. quimica e bact..er..io.ló socorros. tos de maior relevância constantes ao 
brasileiro, rem nenhum baliTlSmo,. m- gica, constante ao ponto 17, da Ç>r- el t.ó · · t · n· to ·l d 
tegrou-sl" de corpo e alma na !Uta a em do Dia, e que se u·ansíormou, no Um dos pontos discutidos apaix~oma- r a no que1hapresen. ei_ a. rre r ~ a 

1 d d' 
- d est ada damente. lol· o refereu.e ao reconllcct- Cruz Verme a Brasilerra, a pro;:toslto 

pe a. mudança a r~ao a r proJ·eto de resolução do teor seguinte, d 1 d o 1 t nh 
Go

.- · mênto da cruz Vermelha da o.Iema- o ·cone ave e s o. q~e e ~ a 
de Araguan para tarua. aprovado por unanilnidade com J as h d t he me t dêste 

Embora. ·residisse hà pouco te:npo aostençõcs, em núrner-...> de 6, que, .fa~ nha Orientai. As delegações da onr~ e râC! ao con CI n. 
0

. . 
em Go1ás, sentiu todos os nossos pro. talmeute, surgiriam, por parte dos 'U.R.S.S. e paises por ela lideraaos egrégio plen rto. (.Muíto bem, mutto 
blemas e tomou-se de grande entusms~ paiSesotideraúos pela ''Aliança das So· · batiam-se para que tal reconhecunen~ bem.· Palmas)· 
310 e dedicação por nossa terra. ciedades da cruz vermelha e. do cres to fôsse dado como existeut.e, uma 

A ·sua mor"te, brutal e prematura, cente vermelha da u. R. s. s.'; j vez que a-Liga das Sociedades da Uruz 
privou 0 nosso Estado de um dos ho-· Vermelha aceitasse em. seu selO a. no-
mens que por êle mais trabalhavam "0 Conselho dos Governadores, vel Sociedade, fazendo completa abs-
e para êle malS poderiam produzir. Considerando a re5olução votaC.afna "tração da autoridade do coniité In-

O :r-..rnjor Nóbr<!.ga merece, de todos piesente se;:,s~o, exortand~ as Potên-. ternacional .que, na caso, se ··mpO"tr, 
.t ~Jias a :en_uncmr :;o·. emprego das .. ar~ dado q~e e êle o único órgão, ao (!UBl 

OS goianos, estima e respel o. mas atonuca::;, qumucas e IJRCteriOio· compete o· cltado reconhecimen!".o. A 
:i:, portanto, mdispensàvei que ·as g1c.as; , . Delegação .Frnn~sa, pela voz de Em-

autoridades pollciais, estadua1S e f e... Considerando que o papel da· q1·uz baixa dor .Ftançois Poncet, reforçou m­
derais esclareçam totalmente 0 móvel vermelha é a de proteger as pop~!a ,idamente êsse ponto de vista e a 
do crime e que 'seja::n capt"urados os ções ci\'i~ co~tra o:; efeitos devastaao-~ Delegação Brasileira, tomarido a pa-

'"'.i-esponsávelS pelo brutal assassmato. res e mtliscrim1~aos de ta1s ~uma~; 
1 
tavra. estabeleceu tão clararriente o 

Senador Costa Paranhos, agradeço. Pede ao Comue Internacwnal: da ,conceito de personalidade jurídica do 
lhe o (iUe · flzer para realçar e home-:- cruz Vennelha que se prop?nha .a, es· Comité Internacional, que nenhuma 
n:t~ear a memóna do meu iM! c tuda.~, _cte~de já, e l~var n _pt'UXJ.m~ dúvida, restou ao _plenário, ;Jam de-
bravo amigo, Mujo:' Nóbrega. , Co~erencm ln~ern::c10nal ua. çru~ cidir que·a filiação à Liga f;Ó U,Jd.er1.a 

cordialmente, o Vermer~a as. adJl:lnçoes n_ecessán~ à-.1 ser obtida após 0 pedido formal ile 
conven_çoes em. v1gor, a fnn ~e pr~t~~ reconhecimento feitü, por parte da 
ger eflcazmef!-te as populnçoes. Ç~VlS Cruz Vermelha da Alemanha Vnen­
co~tr.a ·OS pengo~ ~a. gu~;ra atõnrtca, tal, ao Cotn.ité Internacional de cruz 

·Maior Mauro B. Te~xeira. 
Assim, Sr. Presidente, dando cont:1 

ao sena.dt1. da carta que acabo dP: re­
ceber, apresento sinceros pêsa~es a 
família enlutada, como reconhecrmen-: 
to dos serviços Prestados pelo ilustre 
oficial ao· povo goiano. 

Era o que tinha a dizer. 

qrumzca e ba.cter1olog1ca: f Vermelha. 
Transc:eve-s~ a seg!:ur o. t?Or da_' A t•oz autorizada de François .ron­

jru;tific~:-wa,_ com _que esse.proJetq de, get considerou irrespondiveis os ar­
resoluçao foi~ apreEer:ta.do ao plen,{!.no gumentos do Chefe da Delegação Bla-
pela Dclegaçao Brastletra:_ · I sileira.. 

'"'Os proje_to_s de r~oluçao np~~e~· No pon':o da Ordem do Dia, d.edi.:. 

O SR. PRES!·DENTE; 
·Sôbre a Mesa l'edação final, 

ser lida. 
E' lido o seguinte 

Parecer n.0 572, de 19S4 

COli<!ISSAO DE RED(\ÇAO 

ReddÇào final · da· e~enda do 
Senado ao Projeto de Lei :ia Câ­
mara n. t~ 130, de 1934. 

Reiator:· Sr. Aloisio de Carvp.!bo 
A Comissão apresenl.s:, em i"ôlha 

anexa, a redação final da emerida do 
Senado ao Projeto de Lei da· Câmara 
n.c 130, de 1954. · 

Sala da Comissão de Redação, em 
23 de•julho de 1954. - \Valdemar Pe­
drosa, Presidente em exercicio. -
Aloysio de Car.v_alho, Relator. - CoS­
ta Pereira. 

ANEXO AO PARECE...ti N.0 572; 
DE 1954 

tados por va~:as soc1edad~s nac>_onal~, cacto às eleições do Prezidente e ViCP.-
ent-re as qua1s a do Japao, suec~a e Presidentes do conselho dos Governa~ Redação Final da Emenda do . 
.l!ldi?, exortam al?enas as gran_destpo: dores e das Sociedades Nacionais, que Sinado, ao Projeto de Lei 'ia C4-

O SR. PRESIDENTE: 

contini.ta a hora dÓ expediente. 
Tem a pn.lrn:ra o not..re Senador Vi­

,·aldo Lima; ·oitavo orador inscrito. 
tene_ms u._ r~nUnCiar_ ~o emprt!go l~a..,. fariam parte dd Comité Executivo, n mara nY 130, de 1954, que modi--
armas atõm~cas, qunmcas_ e bact~r:o ·. Cruz vermelha Brasileira tõmou tl<Rl'tO" fica a Lêi tt.

0 
1. 728, de 10 de no-

lógicas. Trata-se de mats um apelo importante - · vembto de 1052, que dispõe sôbre 
nesse sentido, que se vem fazendo des- · a torma de pagamento· deu> divi--
de a conferência Ce Estocolmo' de Assim, e que !oi o Brasil 1ncluido d~ r:Ws criadores c recriadóres de 

(Lê o ~-c.:eguinte d.iscurso) - Senhor· 1948, sem resultado r..ositivo. ' entre os nove paises que formaram .a· gado bovino. 
O SI\. VIVALDO .LIMA: 

Presidente. A cruz vermelha Brasi; As experiências continoam realizun.:. Comissão de Eleições, _por aclamação AÕ art. 1,o (Emenda de red ... ~O). 
!eira fez-se representar na X....""UII .o. do-se com o objetivo .de aperfeiçoa· do plenáno. Eram êles: Canadá., Co- ~ 
sessão do conselho dos Governadores. menta das temíveis armas, bem como lómbia, Brasil, Dinamarca, ·Egito, Fi- Dê-se a êste artigo a segUinte re­
bem como n~ reuniões do Co~te a criação de q.ovas, de .maior i>9der lipinas, Grécia, Polônia -e Uníão Sul dação: 
Executivo da Liga das Sociedades da destruidor.. 1 Africana, tendo ·o mesmo plenário vo~ "Art. 1.o. Do valor de 50% (Cinr-

T.,Cruz Ve.rn1elha, realízadas- em Oslo, ASsim sendo, considerando a si,tu~· tado por unaw1mdade e recond.ução quenta. por cento) q~e ficar a t'az:go 
capitiU da Noruc!ia,. de 22 a 29. de maio ção política anormal, que, in_feli~en· da Cruz Vermelha Brasileira, por mais d~s deve~oreg. nos termos do_ a.rbgo 
p. passado, por wna delegaçâú pcr te, ainda" perdurará por mwto~ ~os, doiS anos, para o Comité Executivo. . 2. • da Lel n. l. 728,. de 10. de 'l?vem­
mim pres1dida e da qual fizeram pru:te com o mundo dividido intranSigent.e- Finalmente, votou-se a data e lo- bro de 1952. é dedUZida a unpor~ncta 
o secretário Geral. Geneml Dr. Ben-- ·mente, é que a -delegação da cruz. cal para-a 24.8 Sessão no COnselhQ dos de_ Cl'$ _2.500:000,00 ldois milhOes e 
jamin Gonçalves c o Sr. Tom Will· Vermelha Brasileira sente a cq1~vé~ Governadores, que será.. realizada, ém qumhentos mil cruzeiro~), cujo pa­
mont Sloper,. re9-re'sentante da Crut. niência de se1· aprovado na pl'ÓXlma 1956 crit Nova Delhi, jwítamente com gamento _será. t)fetua_do mtegralmente 
vermelha Brm:ileira. na Europa. e conferência de Nova Delhi, um têxto a· X:rx.• Conferência Intêrnacional . pela Uniao, em apólices e doe uma G:ó 
n-tembro da Comissão Permanente da aditivo as Convenções óu Protocolo~ ·A missão dos Delegados Brasileiros vez, d~ .• ac.ô.J:dO com 0 art. ~- da mes-
C;·uz Vermelha .Internacional. especificas em vigor, elaborados 1 pelo ao 2:.-J.O Conselho dos Governadores foi ma leJ. · · 

A Delegação Bta~ilelra p.•n-ticipo1l Comité lnte~naclono.l, a. fim de q1;1e os como se vê. bent compreendída. ~um 
de todas ~ discu~sot.:s, ·sobretudo no povos -~e veJam protegidos contra os Só ponto~ entretanto. ·deiXou· ..lia. de O.· SR. PRESIDENTE: 

·que .se referia a QUl:Stões leva.o.t.adas efeitoS devastadores e indiscrim~ados ser .integralmente satisfeita: ·Tratando~se de redação final dtl 
por Sociedades Nacíonais dos paises de tão poderosas armas e, por outro .No dia da abertura solene, dos .tl'a· projeto aprovado em regime ·àe ur· 
liderados pela .. Aliança das Sociedndcs lado, se voltc:r:n reconheci~os dlan~e do balhos, ll!\ presença do Rei Hattkon gência, · ponho~lt em discussão. t Patt· 
da. cruz vermelhu. e ·da Crescente. trabalho ·sublime e .r.rand,oso dos ho~ .VII, da Noruega, o Presidente, JUiz 
Vermelha da U. R. S .. S.", .relacio· mens da. C ru...:VChnl!lha. 1 Emil Sa"ndstom, !eu . inúiheros tele- sal· 
nadas com a guerra atômica, ba.ct~ritt· Eis, Sr. Presidente e Sts. Me~bro~ gramas de Chefes de Estado e Chan-
1ógi.ca e ouimica, as qu..9.is foram de do consellto dos Governndores, as. ra·- celetes ou Primeiros Ministros de con-

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO: 
Peço .a pal:lna Sr. Presidente. . batidas Com calor pelas .socieGades zões, de ordem gup-erior e hmnnllitá· gratulações pela· alta significação hu­

presente-s, q'lf" nt.ingiram o número de ria, que inspirat·am o pre~>eute p1~jeto mnní ária do ·conclave, que se i.nou4 

dêxca de 63, dHs 11 existentes no de resolução da .Delegação Brmüleira, gunwa. Nenhuma referência· porêm, 0 SR. PRESIDENTE: 
mundo mteiro. tendo as inten•ençõeJ 'i que .. data ven:la, ~de sejam, erri sua havi:l 4a parte das autoridades bnfsi- .. 
hr"as.ilein\5, co1~10 ndl:.l.nte ~ v~rá, l-o- redr~ção. ~u?--o.tj~uidu; _as e:;r:w~ssõe;; leirM, náo obstante o cordial ·n~dido Tem. a palavra ·O nobt·e Senauor 
srr•do amph e boa a.c{lll\icla. . . ··les modtj;ca~l01tl m:ccssarres au.x !cito ao "Ministério do. Exterior, nê:;se 1 Aloisio de Carvalho. 
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o SR. ALlYSlO D.E CARVALHO: n.o .27, de 1953, que dispõe Sô';;re .a donalidade da propos1ç3.o; a Comis .. 
· I . part1c1pação do sen1do nas Oonf.~rên- ~á<J de Leg~sle.ç§.o So:::ciai opinou favo .. 

(Não foi r~visto pelo orador) - Sr. cias da União rnterpatlamentar. ·L·ãvclmente e a com:ssáo de Finança& 
. Presidente, Pa ses.s&o vespertina d.e o art. 4,o dêsse pl'Oj~to obriga os t:mitm pneccr contrár1o. 
sexta-feira f:'ltima, o Sen::.doJr Ivo repl·esentantes do Senado na refer~~a Ern w ~ação o pt<JJeto. 
d'Aqu~no lev ntou dúvio.a a l'espeitLl conferência e no Con~elhO da Unia-o 
da re::::1çãa d nrt. 1. 0 ao p.ojeto, que 1nterpar1amentar a ap1·~entar2m, im2~ O S.l1 OTHON MÃDEll: 
tinha o ~egU nte re(Jr: , diatamente a. pós o '5eU regressJ, erla-

"0 valor de 50% (cinqüenta por tóriO circunstanciado das atividad~s (Pafa encaminhar a votação) (Não 
cento) que f car a c:J..r;o dos deve do· das ór;ão.s a cuj~ 1·euruões compare- JO~ revt::to p:!!o orador) - Sr. Pr~s.J .. 
res, n-os térm s do n1·t. 2,0 da lei 1.72.8, cerem. dr-nte, '.lit o avulso da ordem do d::.a 
d~ lG-11 .. 52, · reduZido na imPOl"t:ln- 0 parágrafo primeiro ~ê~se artigo q'.le o projeto n.o f21, de ~!.152, terrt 
cia cl.e Cr$ .5DO.C·J-D/l0 (d:>i.s milhões torna tal e:dgêncla egtens1va à Dele- parecer favorável das Coml.tl:ibes d~ 
e quinhentos. mil cruzeitcs), cujo pa- gação que comparecer à reunião ~a L<cgislacão' Saclal e d~ Constituição ~ 
gamento ser efetuada ir.tecralmente ..;:mtcr..:ncia, ou do C'.lnselho· a reall- Justiça: Entretanto, e prec:sa esclare-. 
pela. Uni'ã-o, 1n apóUc::s e ct3 uma s5' zar-se no corrente ano, nos Estados cer que o prlmeiro parecer da Co· 
Vez, de acôrd com o art. 4.0 da rn2sma Un!ôos dil América. missão de ConstitUição e Justiça fot 
lel". Acontece, porém, que o projeto, apre- favorável: posteriorment-e, porém esta 

O Senador Ivo d'.~~~ino P,iscorduu se .... tado em setembro de 1953, sQ agora mesma comissão, pelo seu relator, o 
da reg.§ncía a da a·o verbo 4 rectuzir", teve sua tramitação terminada e a n~bre senador Gomes de Ollveiru, 
ponderando ue dai rroderiam ocorrer ·reunião da Conferência Interparla- apinou pela rejeiçâo do Proj-eto, n{) 
dt:vidas a e.speito da· redu;ão que mentar prevlsta para s~ r~~liz~r nüs parecet n, 0 154, de 1S54, que diz o se-. 
efetivamente .se havia de fazer nesse Estados Unidos da Amér1ca Ja fo1 leva; J'llinte: 
débito. da a efeito. A d-o oon·ente ano S·2ra "Torna, assim, inviável o projete 

O § 3.0 d art. 1.0 dispõe que "o na Europa~ no pre,xim() mês de outu- sob o pOnto. de vista juridico e cont 
pa~ívo reaj távei, que n.§o ultrapas- bro. ê1e qUalquer emenda que se lhe opu­
sar o valor de dois milhões e qui- Assim, a disp·osição constante do . § nha, com sentido apenas moctifica­
nhentos mil cruzeiros, será pago na 1.o do art. 4.o estará. errada se sa1r tlvp. E esta emenda não tem outra 
sua totalida e pela União, na forma como foi votada. . extensão. 
dêsse artigo ~te., etc.". • Patece eviaente que o seu o-Djet1vo Soltl()S, assim, pela sua rejeiçtlo. 

Da. discuss~~ então travada, resultou foi tornar obl'igatórlo o cumprimento E:::se prcnunêiamento, Sr. Pres:denA 
o m··oces.sado J Ir à Comissão de Redl'l- da exigência constante .do !lrt. '4.0 a te, foi feito em virtude do parecer da 
çãQ para .su~ iudi:ência. A Comiss2o, partir do ano da promu15açao do ato Comis:::ão de Finanças, elaboi-ado pelo 
C<Jnsiderando QUe o objetivo d::~ pro~eto em que se· devia transformar o pro- nobre Sênadcr Alberto Pasqualini. que 
é o de dimi nm: do débito de 5:J% a. · to diz não haver motivo para o projeto, 
importância ~de dois milhões e qui- Je .fiata-se de ma.t€ria. da economia urna vez que a Lei n.o 1 .• 765, de l!i 
nhentos mil cruzeiros, que ·ficará a n;terna do senado e a Mesa entende de dezembro de 1952, já atendeu ao 
carzo d~ Un ão, medial)te pa'2;a:nento não ser ac-onselhá'lo'el promulgar a Ke- me~·mo objetivo. 
em apóhc·es ltOs pecuan.stas, deliberou 1 solução com 0 defeito apo:ntado. Em face do disposto pela Cornis~ão 
sub~t!~uir o ~erbo· "~eduzir" pelo 4'd~- 0 § s.o do ·art. 14'6 do Re3ime~to d~ Finanças, a de Legisla-;ão Social 
duzrr , porq$e, entao, nenhun1a du- Interno permite escoimar a.s reda~oes também mod:ticou seu pens::~.mento a 
\'ida haveria~ na interpretat::ão_ da lei. finais já aprovadas de êrros mam- favor do Projeto, p:lis que o nobre Se­
Assim, o tex o fic.arla, .segundo emen- festas que nela sejam encont:·:::.::os, nador Hamilton Nogueira, relator aa 
da. que prap, e: · desde que O Plenário, cíentific?-do _do emenda conclui ass:m seu parecer: 

"Do vttlor de !i07o (cln?-Uenta ocorrido, concorde com a .retlt:c~~çao. 4'Em face do parecer do nobre Se-
por centO) é dedUZida a 1rapor- Nessas condições a M::!sa prnpoe se- nador pelo Rio Grande do Sul, a,nru­
tância de Cr 2.500.COO,ao (dois jam do § 1 o ao drt. 4.0 retirada!j as vado pela Comis~:ão de Finanças, deve 

. milhões l' quinhentos mil cruzei- palaxtas "nos Rstado& Unidos da ser modificado o parecer anterior de~-
TDS} • · América do Norte". ta Comissiio. nor mim relatado, raz'í.o 

Essa simp s emenda de red::tção · . L - pei I 0 · p 1 re1·e·c· d" 
tem aliás, Um antecedente histórico Se não houver mam~es..:;a<:ao em a qua pmo e a I .ao 4 

O SR. PRl:SID'ENTE: 

Será feita a devida comunicação ~ 
Cân1ara dos D-eputados. l 

Vem a mesa é lido e, sem de• 
bate aprovado o seguinte ~ 

Requ'erimento n.0. 399, de 1954 

Nos têrmos do .art. I2b, letra. !, do 
Regimento Intez·no, requeíro seja 
a-preciado ·em segundo lugar o Proj~to 
de Lei da Câmara n.to 125, de 1954. 

Sala das Scs~õzs, 26 de julho de 
1C54. - Alvaro Adolpho. 

O SR. !'RESIDENTE: 

Em virtude da aprovação àD reque• 
rlmento, passa-se à· .• ~ 

Votação em discussão única do 
• . • . projeto de eLdaOâ raaml- . 

Projeto de Lei da Câmara n. 125~ 
de 1S54, que altera dispositivos da 
Lei n.o 1.316, de .20wl-5-l (CódigO 
de V cncimenws ·e Vantagens dos 
Mi!Uares) incluido em Ordem dO 
Día em Virtude àe dispensa de in• 
tersticio concedida na 3essâo de 
23-7-54, a requerimento do Senhor 
Senador Pinte Aleixo, tendo pare­
ceres favoráveis; da Comissão de 
Constituição e Justiça sob n.0 553; 
da Comissão de Segurança Na.cio .. 
nal sob n.o 554; da Comissão ád 
Finanças sob n.0 555. 

Em votação o projeto. 
Queiram permanecer sentados os 

Senhores Senadores que o aprovBJ;n. 
(Pau~a). 

E' aprovado e vai à sanção o seguinte 

PROJETO DE LEl DA C<\MARA 

N.' 125, de 1591 
(2.099-D-52) 

Altera dispositivos da Lei nt1~ 
1hero 1.316, ele 20 de janeiro de 
1951, <Código ite Vencimento.s -~ 

Vantagens dos Militares), 
na 'própria tramitação do pro]·eto na contrário do Senado, assnn se pro~e- emenda a é1e of~rcc:da pêlo nobre Se-

..._ á nador Mozart !Jago. O Congresso Nacional decreta: 
Cátnara: dos .ueputa:dos. · der · ~ d M Sr. Presidente, houw, assim, unt .t\rt. 1. 0 o militar, excetuados os 

Rouve um~ 'emenda - de .. n.O 1 - Em V<~tação a propos.a a esa. a reexame da questão, em face da. pre~ alunos das Esco1as de Fortnação de 
que mandav~ redigir o artigo da se· Os srs. Senadores que a approv m), liminar levantada p:"lo nobre senadu1· Ofícir:üs, até os postos de coronel !lo aulnte formar.. .-.ueiram permanecer sentados ( ausu .,_ 
• ' ' d <Paus ) Alberto Pm:qualinL sóbre que o assun- ExércitO e da Aeronáutica, e caplt5.o "0 valOr de 50% Cinqüenta por Est~ aprova a a. · . 1 á / · · · d 

lento), qUe ficar a cargo dos deve- Esteve no oabin~~ da presid§nc a o to j estava atendido pela Lei núme~ õe mar-e-guerra, no exerctcio a.s 
dores, nOs têrmos do art 2.o da Sr. Embaixador DeCIO Moura, qu~ veio ro 1. 765, concedendo abono de emer. funções de arregimentado ou emDar ... 

I q do a ap~ovaca-o do ~ência a todo funcionário ativo ou cada, fará jus, a.pó.s o primeiro ano 
l ,ei n.o 1. 728, de 10 dt novembro a3Tadecer ao ... ena ~r - Oi- inativo. concluiu-se que não só a de efetivo serviço miliitar, a uma 
{·_e. 1952, t deduzido da iml,}mtân- seu nome para Chefe da ~ ISsao ~., emenda do nobre Senador Mozart çrratificação transitória, denominada t!e ela de d*is milhões e quinhentos pJornática do BrasU _junto à Sant.a 'Ç "' 

mil cruze ros ... u . o sr. Alfredo . Nev~s detxa a Lago d~ixava de ter razão, como o Tropa. ou Embarque, no valor de ~O(,;, 
A co~i~áo; de Finanças, quando deu cadeira da preszàênctd.: que é próprio Dro.ieto n.0 221, de H/5?, já ú,inte pOl.' centol dOs vencimentos de 

Parec:~r. aproyou a P.nienda. n.o 1, corn acupada pelo Sr. C(tjé F\Tho. esta.va atendido pela Lei n.o 1. 765. .seu posto ou gradnação, a fim de com~ 
nensar o grande deegaste físico, a tns~ 

a ~guinte observação: Nestas condições penso que os pa- [abilictade à e horário· e a exigência tle 4'0nde lc:e lê 41 deduzido e dedu- O SR. PRESIDENTE: receres devam ::;er cont-rários, e não t 
0 

·nte ·r 
ã i r d i d - " ' - -emp 1 gra . 

ç o" le atse "re uz do e re uçao . Finda a hora do expediente, pnsso à favoráveis ao t"rojeto. (Muito bemJ. § 1.o A gratificação de que trata 
Mas, a redrcão afinal, dada com a este artigo será suspensa tõda vez 

troca dos verbos, deixava a dúvida, ORDEM DO DIA O SR PRESIDENTE: que o militar por qualquer motiv-o, 
com muJta trzão e ODortunJdade le- ~xceto férias regulamentares cu ser-vantada pelo nobre Senador Ivo d' A- As modiflcações reQueridas pelo no-

Continuação da tJotação em dis-_ Yiço· da justiça, afaBtar-se por mais 
.quina: ..:._ qu nã.o parecesse ser o ob- ""''~são única do P~feto de Let bre Senador Othon Mader foram es~ c!c 8 (oito) dias de suas funções d.e 
Jetivo do Projeto reduzJr todo o dênUo a"'; Câmara n.o 221• de 1g52, que clarecidas no se1a da Comissão a(J arregimentado ou de embarcado. 
de cinaüenta \por cento a dois milhões , i d tempo da apreciação das emendas. § 2,, 0 m1·1,.tar nomeado ou desin--

. to 1 1 A !! · I! modifica o parágrafo. un co 0 o Pl á · tá 1 'd do t • e qulnhen s ml cruze ros. na - o. 5 n.,.a en no es e uc: a quan ° « nado para cargo fo•a da tropa ou •o 
bit art. s.o do Decreto~let ·n. ·"'no~, - 1 t o · • Y ade da proposição é que, do dé o de 194 situaçao do oro e o. s pareceres sao~ ndvlo, embora co:nsiderado arregimen-. t " t d d ae 10· de novembro de 3, com 1h s 1 á · -emqüen a 'POn~een o a cargo os eve- . ·r· p - e con r rJos · t·. do, embarcado, para efeito de ~o-, d I d t referência ao salario-jiJ.ml _1a. a- Em t • j t " ~· ores, a sére tlag;os parce a amen e, receres: - I Sóbre o proJeto: da vo açao o pro e o. moção ou outro motivo qualquer, nl\o 

deverá. Ber d dU<'.id8 a fmportânda de - J Queiram levantar-se os Senhoreb ror' 1·us à "ratl'fica('>a· 0 de Tropa ou 
• 1s 11 õ · h to ·rr comissão de Oonstituiçao e us- <P ) ~ "" e. ~ 1.1.0 m h es e qum en s m <'tu.. A 195.._ r <J.Ue o aprovam. ausa • Embarque. 
zelros, cuja 11 uidaeão passa à respon- tiça sob n.o '723 ~e o)• pe.a ~ j 't d 

1 1 sabUJdade da União. conStitucionalidade; da Comissão ~ re el a o o se~u n e ~ 3. o A gratificação de 'I'ropa or 
Eram estas as expllcações relativa.- de Legislação Social, sob .n.o. 1~4 PROJETO DE LEI J?A CA.1vL'\RA Embarque é extensiva ao militar arre 

mente à emel)da prooosta pela comts.- · de 1953, favorável da Comtssao - gimentado em Centro de rnstruçãt 
S!io de Redação. (.JJiuito bem). de Finanças, sob n.O '725 de 19'53 N.~ 221, DE 1952 Guando não receber à gratificação dl 

! contrário• Il - Sóbre a emenda Modifica 0 par4grafo ünico do ensino ao prático ou praticante de 
O SR PRESIDENTE da Comi~slio de Constituição e artigo 8.o do Decreto-lei n.o 5.976 prático do Quadro de Prático da Ar· 

· : Justiça, sob n.0 154 de 195~ pela de lO de novembro de 1948. mada: e ao instrutor, auxiliar de Jns~ 
Continúa a/ discussão (Pausa) • • reteicão: da Comissão de Lemsla- trutor ou monitor de Tiro de Guerr~ 
Mais nenhupt Sr. Senador desejando ção Social sob n.O 155, de 1954, p2- u Congresso Nacional decreta. t1urante O Período de funcionamento 

urnat da palaVra. declaro-a encerrada. . tejtiçdo; 4a. Comissão de 'Pinan- Art. 1.o. 0 parár,rafo único do r~.r· aesstn EscolQs de Instrução (art. 36 
Os Srs. Se~adoes que aprovam a ças sob n.O 150 de 1954 pela re- ~igo a.o do· D~creto-lci n.o 5.975, de do CtJdigo ds Vencimentos e Vanta.-

~~~n~:r!aa~~~~~a~eo:.e~g~~à~~ei- 1eição. IN3, pa.ssa a t.er n segu~nte retla;:ão: vens dos Milital'esl. 
Estã aprov:ida. Po:rágr<!fo único. O s:J.lár:o-famí- ~ 4.o A gratificação de Tropa e de 

t: O. SR. PRESIDENTE: lia S8t:i ccmc2ct:tto a t.Jdo o s~rvidor Embarque nfl.o é acumu1áveJ .com as os Srs:. ·s dores que a-provam a d · 
Redação Fin , assim emendada, quei- Ma apreciação deste Proj-eto. fo: re~ 'JU innt:vo QlJ?- tv.er (1epen entes, na gratificações transitórias referidas no 
ram conservaf-se sentados (Pausa) Jeitada a emenda oferecida pela Co- "<U':~a de. Cr:'; lf.O,Cü .(c:-uta e e'nn5:en- art. 36 d:J lei n. 1.316, de 20 de ja .. 

F-stá aprovddo. mis~ão de constituição e Justiça, mas ~a c:uz~:rc·sl ~tr<~"1·.~:·'> ~:n· d"'t"J:-nd~)Jtc neiro. de 1591, exceto as de guarn~ção 
o tJrojeto ~ai à se.nção (Pausa). raitou número para votação do pro- J A1·,. 2" F<:-•t !"' rn·r~d. em Vl.,..nr

1 
P""'eCJnJ. e n1 forr!"a dq que p.rece1tua. 

F'm 22 d') forrente foi aprovada a. Jeto. A Cornissão de Constituiç?.o e/ !l ~?"" ?~f" .. , t"J •• , ... ~'f_~;..'l· revogad<l<:-1 ~, art 4." da p!·cs:nte lei, a. de repre-. 
re:Ia~M final 

1
cto Pr"J!eto de Resolução Justiça manif.~stou-se pela constitu- ::s dn:p:is~çoes em contrano. . . ~>;;nt::tçft'J. 
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DIARIO 00 CONGRES~O NACIONAL 

I 

(Seção. 11) 

Art. 2.~ A ·etapa ·suplementar serã bOas·aprOI'tido na ressllD de 8-3-54 paroe e a~ substituição integral de cível a primeira um ano a contar da. 
concedida ao aspirante a oficlal, ao tendo parccert:8 favoráveis das Co- ·te~to da Projeto? data da lei em, elaboração, ficando 
~;uarda-marinha e ao aspirate a ofi- missões de Constituição e Jus~iça .Eôb.:-e as em~1was do ucbr~ senador suspensas as ações judiciais por aca-
-:aal fuzileiro naval, até que complete (n.O 967, de 1952) e de Finanças Ivo ci'Aquino, aci.:;:'.moa oportw1a e so proposta contra cs· devedores: que 
·1 (wn) ano de pôst.o ou seja promo- (tz..o 968, de 1952) e dependendo! de a"ceitãvel uma, não _assim quan~ ao o beneficiado, em bis circunstâncias~ 
vido a. 2." tenent-e quando passará a pronun~amento desta ülttma co- substitutivo do prezadísismo e culto não poderá nEenar os bens de seu 
Y~ncer a vantagem. do urt. 1.0 desta, missão "~Ôbre as entendas de Rle.- colega S&nndor Villasbôas. patrimônio enq:.::mto não houver li· 
lei. nário). Ne::;ta altura ê doloroso se procras~ quidado o seu débito, salvo anuência 

§ 1. 0 AS mais praças graduadas ou tina r o decreto legislativo salvador do Banco e o não pagamento pon· 
''ão, .farão jus à etapa suplementar O SR. PRESIDENTE: de uma quantidade de desesP.c-rados tual das prestações vencidas c vincen-
t!.eOOe que satLStaçam us condições do prOf\utores da goma elástica, que, no das sujeitará o devedor à execução 
art. 72 do CócUga dC Vencimentos t:: Vai ser lido o parecer da Comissão fuut!o das matas tclvageus c bravias judicial. 
Vrmtagens dos .\filitares. de Constituição .e Justlça. I da Amazônia, telmam em extrair o Dispõe ainda, que, no fim de cada 

§ _2. o A etapa a que_ se refere e.ste E' lido o seguinte late.x da borracll:l c engrandecer· a ano, ao encerrm· a exercício finan-. 
nrtigo Só será abonada aos militares econ.oll!!a 4aciona1. o sacrifício dos c:::iro, o Banco fará distribuir pela 
ncs exercícios de suas funções matri- -Parecer n.0 573, d .e1954\ seringalistas e seringueiros é um SJ.- !erma prescrita no art. 4.0 da De· 
(mlados nas escDlas ou curtos~ em crifício anônimo, é um esfôrço herói- ereto-lei n.o 4.841, de 17 de outubro 
trí.nsito, férias em qualquer ciispen- na: Con:tssão de Co?istituiçãoj e co, diguo de louvor e l'ecoühecimento de 1942, o lucro liquido verificado nas 
Ea do serviço 'licenciados para ""trata· Justzça. aobre 0 Pro-;eto d'e Lei da dos brasileiros. - operações resultantes de compra e 
ru'nto de saúde·ou de pessoa de sua Cdmam n-.o 62, de' 19521 que reCz

4 
o P.i.'D1eto vem uar solução a. uma venda de bOl'rncha ~ seringalistas. 

ícunílta, bem como enquanto aguar~ "-'usta as dividas dos ·.seringalista.' .s conjun:ura ve!·dildciramente aflitiva•, 2. Ree;wminandri o projeto e o 
""a.ll reforma por lnot,·vo de invalidez. • d substitutJ···o do e1n1·nente eolega Se " ; inanciados pelo Ba;--tco de crédito esconc.:m\a •• te, terrivelmente áesani- • · ~ 

Art. 3. 0 As praças reformadas em t."a Bonacha. . _ l . madom. · nador João Vilasbôas, vemos que essa 
cousequênc~a -de ·molés.tü\ definida. no 0 .5t:bstituti,co vem. retardar essa última proposição, t(l.mbém_ de::;tinadn 
art. 303 do Código ·de Vencímentos e Rc'ator· Sr ·An''sJ·o Job1"1n I ·ct· a reaJ·ustar a situac .. ão de seringaUs-- • · · ... · , pr0\'1, e!lcia, alongando :.l sua possível -t~ sei·;nr- uclr u•·opr : se~ 
Vantacens dos· Militares e as refor- 1 Ao couhecimento desta CollJil.- wluçao. . . ·: . . . ·,- . . . - , . 
ma.da.s devido outras . dot·nças consi- · ::; N~ b t · f . ~ 1.1 j rmq;aL<j, r~ u:·ca de pr:::duçao da . -... 
<ieradas incw-áveis, terão direito a são veiQ 0 P~ojeto (le~Lei n.~ tl:! 6.e / 10 0 5 <\n~ ~ el<;~ ~~ons 1 ucio~ racha, em face dÓ Banco da Amazô .. 
dapa de alimentãção previSta para o 1952, de autol'ia do .nobre Depu~auo .na do tllu~c~t~o. substhULIVo, somos nia, se runda em um equivoco do seu 
:1silado <iUe sofra de moléstia conta- l\lorsio F'eneira, pe~o qual se pre- pel:: su:1. t-vJetçoao. eminente autor. Todo o sistema· do 
ciosa e incurável <art. 30 d9o Código tenae reajustar as cUvidas dos sel'izi~ 1f 0 parecrr. ' substitutivo se baseia no dispôsto do 

-'"le vencü:.1entos e vantagens dos Ml- galistas Iinanciacl.os pelo nanco de ::5a1~ Ruy B;rbosa, ew. 2ú ,de no- ~rt. 45' do Decreto-lei n:0 4.841, de 
lttares)'. . Crédito da Borracha. ' vem~~ o de 19<J2. -:-. ,Vemo. <;ardoso, 17 de outubro de 1942, diploma legal 

Art. 
4

.o A gratiiicação de '!)"opa e O Projeto, como ~~entuamos rio Presidente. - An:slo Jobun, _ Rt.:lr.- êste ·que regulou a intervenção do 
:En~barque e a grati1icação de que pnme.iro pareeet· sôt:re a sua conS· tor: - _ Joaqmm P~res. - vol('l l)ela Govêrno na produção da borracha 
trata a letra n dO al·t. 110 do Códlgü ~itucionalldad~, Ioi o.Qjeto de ampio aprovaçao do substitutiVO apre.:;enta- no país, juntamente cem o decreto­

·de vencimentrls e Vantugeus dos Mill- debute no .seío cta.s doutas comíssbfs do pelo senador João -v'illasbôas. Não lei n.O 4. !51 .que criou o Banco de 
tarss (Seniço do l!:stacio Maior, são que, na üâma:ra rtos Deputados tive~ oomp?e:mdo que se ... nistiâ ou redu- Crédito da. Borra .hf'. · 
ucmnulãveis quando for o-caso,. com ram que. emitir parecer sõbre '0 seu za-se uma dívída de quein tem no E' o seguinte a disposUivU do ar­
a gtatificação 

1
-elativa as ftmções con.s- âmbito CO.ilStuuc~onal e sóbre 0 S"'U .Banco rta. AmaZônia um crédito em ~igo 4.0 c~ o citado Decreto-lei, inclu-

tau ·es das_ mais letras deste últimli tÚerecJmcnto, acabando por venc~1., d~n~eiro nmit!:ssimC? su~erior a seu sive de sell~ pa~ágrafos: _. . , 
.. art.-1;o nãc podendo- a soma das -~uas pO!·que j~at c razoã.vel, a idéia do \,debito. - Jor:o · Vtlla8l'p~.s- v.ela '~o 'Valor llqUI~o. ~e~o~ de vendida 
grs.~ificuções excede1 dV 30% ~trmta .t'ro),eto em seu d~::~e:wolvimento coin ·emenda de mmha auton?., quanto C a borracha, se d~trtbmra, na propor­
por cento.J dos vencimentos dos que a UDH. ou outra utadificação. ·' ; constitucionalidade e o mérito. - ção de 60% para os seringeuiros, ;33% 
clar; fizerem jus. A Càmara oCs Deputados aceitou 0 Camilo Mércio, voto pela emenda do para os seringalistas c 7'/o para os 

Art. 5.v o valor d . .ts diárias de n.li- Projeto, qUe trás no seu bojo idéia Senaaàor João Víllasbôas, quanto à. proprietários, sendo" essa proporção 
mentaçf:.o e de poust:Utt para as mais salutar, provitiência 1umanu, sem pré- constitnc;onalidade e mérito. aplicada, a partir desta data, até. 
;praras s<:rá o seguinte:· jUlZQ para o B<~nco da Borr<tcha, hOje A_lO?JSi? de Canlallw, pela cvtl.<ititti- me.s1~10 n~c:; contratos de anendrunen~ 

a) cutrac; praças, 100% (cem ·por .Banco de credito da Amazônia s. A~ CionaJtdade ctas emendas. tos Já e-,:::Jstentcs. 
__ cento) do nncm1ento diário, nã-o po- Certo 11.dQ foram os seringalistas Os · . § 1.0 o. proprietf.l'io que c_xpl?r~r 

-lliíendo, entrl'tnnto} ser inferior a C!·$ causa1ores da situação má em qtie O SR. PRESIDENTE: dn·etameme as suas ten-as tera drret-
!!5,00 (vinte e cinco cruzêiros;. se encomram, os agentes dêsse atra- to a 40% da borracha nelas extraída. 

Art. 6.v E' extensiva ~os professores so. d}s:;;e grave tropêço na sua ecó4 Com n palavra 0 nobre Senf\do-r !: 2.~ Ao Banco de Crédito da Bor~ 
·kJrimãrios dos ministérios nültar~. nomia. I Alvtuo Adolpho, r~Iator da uiatéria racha compete ·a fiscalização da dis-
detivos, e:n éomls.são ou contrataaos Se respom·ável existe 1=-or essa si- n:1 C:;missão de Finanças. tribuição das percentagens estabele-
a gratifica\:áo de ensino prevista nos tuação caLaiiütosa não .são os nnõni-, cidas e, bem assim, mediante prévia. 
1 .. rt.s. 126 c 126 do Código de Venc1- mos hesbravadores das seh'as an~azõ- C SR. ALVARO ADOL~HO: ~prova:;ão do ·Presidente da Repú-
mertos e Vuntagens dos Militares. nica~. os obscuros ~eringueiros e· ~s (Lê ó seguinte parecer) . j' 'Jlica, a ,alterar sua relação". . 

P:u·ágrafo único. Os militares no~ sacru.caaos .~;:ermgali:::.tas. 1 1. Volta a esta Comiss:lo 0 1:roie- . O .eqmvoco do nobre autor do -subs-
rtlet~ios ou designados professvres pn- A cr~e, a inqmetaação, as·agrul'~ to da c&mara dos -c~p-q,tadvs Que i tit.UtlVo .está .e!Jl. que não s~ trará ai, 
mál!os e os civis mesmo contratados da conjuntura -en.contram as suas ra~~ reajusta as dh.·idas ctõs setingalistas nes~e- dlspositlV~ do art. 4." e· seu" 
ou c.m couilisão de níveis 'superior, zes em outras causas, aliás já reve- financiados pelo Banco ele Crédito da paragrafo, de flxar cotas de lucros 
EieCl udário tt:::nico e primário, farü.u lada.s nos magníticos pareceres exard· Amazõnia e dá outras pro\r:idências, po~· .pcaso resultantes da venda. do 
}us ú. gratif~cat)\o da alinea c do arti:;o dos no .proce.::so. \ para que opine sôbie as emendas de produ~. pelo Banco, mas de l'egular 
126 do Código cte Vencimentos e Van- Além de que a exposição do sr~ MÍ- plenário, notadamente o substitutivo ~ I?art1c1paçãa de caà~ wn dos capar· 
tagf·:.S dos Millta1·es os a.uiiliares de n1stro da Fazendn l.Jl'ojet;:~., efetivei~ oferecido pelo eminente Senadm· João tlClpantes n::t. praduçao da borracha, 
.tJro1 :sSores e os monit01:es à d;a. alinca ment?, um toco de luz sôbre o prO- VillMbôas, e.m o qual' d~te.rmina o de. maci? que dicas~ ~eguradi_ ao 
d do mesmo artipo. · biema e mostra, à ,iusta, que não n;a levantamento, por aquêle B!tnco, den- senng_ahsta, ao. serlngerro e no pro-

AI~. 7 ,o Ficâm incluídas entre as prejuizo para o úanoo. dt1 Crédito da tro de sessent.a dias a contar da pu- p1:i.etrro do serm;_aJ lL.>na cota ,deter~ 
''antag2ns incorporâvC>is ínrt. 36, letra Amazônia s. A. nem para a finanç':1. blicação da Lei, dos lucros líquidos I mmada do custo dJ produto, até a 
a. do Código de Vencimentcs e Vun- da Nll.:ão. l obtidos nas operações de compra e entrega dêste àquele Banco, na base 
ta-gen.s t_lostMilltnresJ . · 2. No Senado, a órientação não nmda. da bonacha recebida a par- do preço fixo também estabelecido 

a) 5t 10 (cinquenta por cento) do foi di:!'-erente da da câmara dos DepU- tir de janeiro de 1943, bem a_ssim pela, Lei, depois de deduzida.'! as des­
valor da abono militar previsi.o pelo tado.s, A COmissão de constituição :e sejam êsses lucros distribuídos pclós pesas ta.rt. 2.0 e parágrafo único da 
·art. 72 da lei n. 1.316. de 20 de ja- Justiça aceitou o. ponto de vista oonil .. respectivos seringalistas, seringueiros Lei n.o 86, de ·8 de setembro de 1941). 
neiro de 

1
95!; _ _ titucional do Projet-O, o que lbe cabill e proprjetários de seringais na for- Não se cogita de apurar ou dividir lu-· 

b) a percenta~e!n de gratificação fazer, e a de Finanças, pelo Seu: UuS~ ma estabelecida pelo art. e ·seu ~ 1.
0 crosj mas de '"·ertficar o custo real do 

de guarniçã') e._special corresptmdente tr-e r~~tator, o Sr. s~nador Alv81'0 do Decreto-lei n.o 4.841, de· 17 _de produto, tendo em vista as _despesas, 
ia létra e do art. 123 da mesma lei. Adolft>. definiu~se, dej>Ois de um'a ·outubro de ~942, dentro de SO d1_as u~clusive sE>gur0 e frete, até 0 ·arma-. 
- Parágr~fo lmico. As disposições des .. análise. exau.stiva·, pela aceitação- do sc:_g-uintes n: .ess~ levantamen~. DlS- zem d? vendendor em Belém, pará 

te artigo abrangem os Dilitares que Projet-J nos moldea em que foi va:.- poe . ~ t<Ubs~ltl,ltlvo, em segwda, _que det~rm~naç~ dO valor liquido do pi'o~ 
, f:e encontram na Reserva ou Refor- ~ado. . . ! a distrilmiçao o dos lucros a. _que .se duto, sobre o,qual é calculada a parte. 
, :ms:ct:.s. 3. Agora sul·gem emendas à pro- refe~e o art. 1. do p_rojeto seJ~ feita de cada um daquêles pártJcipantes, 

Ar .. s. o Os professores pdmários posição - duas, do nobre Senador Ivo Qiedmnt-e lanç_amento na escr~ta do respec!-ivamente,: de 60% -para o ,se­
<:ivif. postos à. disposição dos corpos. d'AquiM mandando,. a. primcir~, Ba~c.o· a crédito. daquelas entidades, rlnguelro, 33% pam o seringalista e 
de t .-opa. ou cstabclecilr~entos milita ... acrescentar depois da pala na -''se- nottfi~ando~as, mdividualmente, por 7% para o proprietário do serinjral. 
res t~rão ·dire~to a uma gratificaçãt> ringalista.s" - as palavras - "'e sC- car.t-a, que ?0 caso _em que ·OS. ~~ri_n- O Banco de Crédito da Borracha 
de C·$ 400,CO (quatrocelltos cruzeirosJ rin:rueiros''. · . · gah .. c;t~. sermgueiros ou .propriet.,t·Ios hoje Banco de Crédito da Ãmazõnia' 
pngos pelo ministério correspondente. Ã (lutra diz: em vez de "à tax1a de senngais s~jam devedor.es do -Ban· foi criadO exatamente para ser 0 ór~ 

Ar~. g.o Esta lei cntran\ em vigot· de 5o/,, (cinco por cento)" escreva...se ~0·c~~e~~~ãe:t~~501~tê â~~-6-éá g_ão re.gu1ador dÉ>.ssa intervenção pelo 
na <~ata de sua publicação ·reYo;;adat> - "'à ~ax~ de ~ju;o legal'':,_. . . . i ditos qu~ ]hea' foi'em reconhecidos: Jmancramento. à produção el_!l 'tôdas 
os dls~JOsições em contráriO. . A pnmeu-a em ... ~1da é aC-€tta,et, a de\·endo 0 reBtante se 0 hourer con·· as snas .fases. até a operaçao final 

Votação, em discussão única do segun:la, não. · .. . ~ ·. tinunr cscrjtuea.do 'a ·fs:i.•or dos' mcs; de. _ven~a do prod~to. em cujo m~no~ 
Pro feto de Lei da camara n. 62 àe· ~ outra emenda é o substltuh~p mos, para definitiva liquidação nos póbo ficou inv-csttd, o. O.'i lucros do 
_i9.}2, que reajUsta as dfvídas dos RI?Ies~ntado ~lo nobre Sen.ador Joa? dois exercícios finace'iros imediatos ~anca, c_o~. a. ''enc.n d') p1·oduto, ,e.o;­
.-..!Mn.ifalista.s jina1tciados pelo Bnn- V1llas.>t..n.s, DO\ O pro~eto. a ben~ dl~e~, à publicttção da lei: que, no caso· de tao .sub01dmadas .a outros. encargos 
eo d(J Crédito da Borracha e dá ou- po1·qua~to vem sub.stltuu· o pr!mitn·<?· feita . a compensação. 0 seringalista, e~ despesas e .têm outro destino, que 
lrr.s pnn:idência.t (incluido em O r~ cuja march~ tem s!d~ precána, mo-. seringueiro ou proprietário de -serin .. nao aquele que -lhe quer dar o .e:ni-
rlem do Dia nos têruws do art. 90 rosa, va~nos dizer. 1rntante. ~ 0:\\is ·continuar d~vedor ao. Banco, 0 nente atuor· do subStitutivo. • . 
1et•·a a ,do l'egimento Interno, em -Por que ê~se afã de modifica-r, débito será pago, conl O.'i, jÍlros .. dcl '.Fi.~imdo cota...:; mfnimas con·esP-on­
T'frtud.e do Re(JUcrimento n:o 78, de re~ocar. f'scandlr?,- por qu<! ess;t 4~;.- no -ano, seg·undo a Tabela Price. dentes. -à participação do seringueiro 
19·iH, do Sr. Senc.clor João Villas- andçz d<! retoques, remod.ela~õcs, re.~ , rm dez p!·estaçõe.s ~nua!s ig:uaís, ven~ do ~ermg-alista e do dono do scr!n:;nJ 
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no trabalho de produção, teve a lei 
o triplice intuito de assegunu· UhJa 
justa remuneraão a ê.::ses copart:ci­
pantes, na razão da üuportância da 
contribuição de cada um, evitando a 
exploraçio do trabalho humano nos 
seringais; estnnular o esfôrro daqu3-
le& que se entrega~;c.m n:1. asper.e~a 
da floresta fL prodUÇ«.O da matetla 
prima essencial à guena e, ao me!imO 
temço, dar estabilid~,jc _âqucl~ . setor 
da economia nacional, tao suJelto às 

. oscita;ões dos pr.0ços do ~rodu_to bá­
sico como do custo de p!oduçao, su­
bordinado às variações de preços da.s 
utllidades essenciaL: .. ao abastec;me_n­

. to regiona le a outrah cü~cur_sta?cms 
que as peculíarídades Ioc_aJ.S ex~1Ica_~· 

o que teve a lei em v1sta foi cn~r 
oondições favoráveis à econon.ua da 
OOrracha em termos que perrnmsso:n 
maior desenvolvimento "à produçao 
por uma crganiza~ão _do tmba.lho_ ~m 
bru:.es diferentes do siStema tradlClO­
na! garantindo principalmente o se­
rinO'ueiro e lnteressando~o no prêço 

. ~ix~do de entrega do produto ao 
Banco. 

. Não- poderia a lei ter o intuito de 
atribuir 1ucro.s a êsses co-produtores 
co1no não poderia sujeitá-los a p:re­
juizos. Observe-se qU(1 ·o Banco t~ve 
de manter estoques da borracha pro­
duzida depois da guena e- de denun­
ciados pelo Govêrno Amencano os 

"acordos de Washington quando a in­
dustria nacional ainda nào podia 
podia consumir tôda. a produç_ão.na­
cional e não tínhamos colocaçso para 
os nossos excedentes, dai derivando 
prejuízos que eram cobertos por meio 
de créditos esj)E!ciais autonzados por 
lei e só depois foram re-ssarcidos C:.Jtn 

1 o aumento de consumo pela manu­
fatura do pafs da matéria prima 
amazônica. 

2. E' preciso considera como se 
o,:.era o trabalho tic produção nos se­
singais, com as suus earacterJ.StiCas e 
peculiaridades, ever que nã-o poderia 
a le1 atribuir lucros ou prejuízos aquê­
les que se entregam a êsse J?.ister, 
ainda tamb-ém pela 1mpratwab1hdade 
de distribuir essas vantagens a tra­
b-alhadores que não mantém com o 
Banco relações diretas· de dependên· 
cia, a servi,~o que est:::o dos sermga­
listas ou donos de sermgms e exercem 
um trabalho aleatório, de uma popu­
lação flutuante, e sem fixidez, meiO 
nômade e que se C-Dncentra nos serin­
gais nas épocas de safra, para depois 
voltar aos pontos de origem ou pro· 
curm·a zonas de mawr produti-vidade 

E' preciso ter em vista a natureza 
do processo de produção na regiâo 
amazónic3., para ver as relações entre 
os copartwtpantes naquele e dos mes­
mos com o órgão financütdor. 

êste respeito diz o Presidente do 
Banco, em mformação ao Ministério 
da F"azend~: 

11 0 sering-alista é o prOprietário ou 
o locatário do seringal. O serin3'eirJ 

. é o extrator d:t borracha. o traba­
lho desenyolve-se pela segumte for­
ma: o seringalista fornece merca..:.to­
rlas aos seringueiros, debitando-laes 
o valo:·• da conta. o seringueiro ex~ 
trai a bm·racha e entrega-a ao. segin­
galista. :O seringa 1ista entrga-se ao 
.Banco . . Do valor l:c;uido apurado, o 
.seringueito percebe 6C% &ise valor é 
creditadO ao seringueiro na conta que 
mantém com o seringalista. o saldo 
será posWvo ou negativo, segundo 
o.s valores balanceados". 

d~ ~utraos qualidades e no artigo 3/' J g-e:n, alé~ dos de embJla?enl., corre- nâo~ Q a vende à indústria de trans­
dlspc.s; tagt:m, irefes, seguro, est1va, despa- ... on.r..a.ç3o, €Ill vanos tlpos comel'CialS, 

"0 valor líquido, dcpG!s de vendida cho, arms.zenagem, etc., sendo a que- ;;egundo os paó.rtr-cs conh€Cldos, peJa. 
a bc, racua se distribuirá de confor- bra do prcduto bruto em re1a-;ao ao ;::ro.::edência, ou benel'lcl:;,mento a que 
midade com o di.sposto no art. 4.0 t:ene!icmdo, p:onto ê&te para 'venda --~.sa. matéria pl'lma se ten1 ue &utl• 
do decreto-lei n.o 4.431 de 17 de ou:. às uzinas e fábricas de arte!atos, de mete:. Na pr.mena não pede haver 
tu.01'0 d.::! 1942, atravez das tabelas or- 2C% em medla tm!o1·maçâo do B:m- lucros a distribuir. O que ai se dJS• 
ganiutdas pelo Banco de Crédito da. !_'O de crédito da Borracha ao M1nis- trlbue é a parte que cada um dos H• 
Borracha s. A., baseadas no preço t~rio da F'azenda.) z-urant(S na proaução tem no custo 
fixado nos têrmos do art. 2.0 ac~ma".. Cs lucres Jic,mctos com a venda da r:.la maténa prima, repct1:nos. · 

A lei n.o 1.184, de 30 de a~ôsto torróicha, em operação fina! pelo Considerando-se, amcta que a .Lei 
de 1950 manteve 0 mesmo regime, de- Ban:o, 1·esr;onctem, ass_m1, pelo custeio n. &6, de 8 ~e :.etEmbro de 1947, que 
terminando que as tabelas de pre~o elas d-espcsr:s ger~!s _dl. a~rmmstraçáo, deu outras proVIçlencias pa!·a a-sse .. 
sejam organizadas pela e-omissão Exe-- ;elos pre~I.1IZcs do tmanctamento, pe- gurar €stablhdaae à ecunonua aa. 
cutiva de Defesa da Borracha (artigo ia garant•a de JUros aos senngausta:::, .~o::-racha braslleira, rcvigoranao o 
lZ). de 4% ao _~no, ccmo p-eles ,Piv:den- dispósto no a~·t. 4.<' do Dccreta-tet 

1~·au se c.?gita, em todos ê::ses dis- dcs acs r:c:on1stas e pe!o Fundo de n. 4.841 e· conservando ao Banco ae 
positivos regula~ores da matéria, de AssU:t2n~m. além do fundo de rese•- Crédito aa Borracha a· ,exc~usiVlaaa.e 
di~i.ribuicâo de lucros. va. Ee fôssem êsscs tucros reservados óas op.::1·e.çóes !'mau; ú-e . compra e 

Há, ainda, ff oCservar, quanto a aos seringuerrcs, sermgalistas e pro-/ venda da torracha, que se aestme o 
~ste aspeto da questão, que a distri- prietários de seringa~s. o que resta- pl'Oduto ao su.;:;nmento' da mduHr:a. 
bUição de lucro-s viria a oeneficmr l"ia. ao Banco par3 atender as suas l naclcnal, C1Uer se ctestme a exporta­
apenas aos financiados pelo aaneu, p1·óprias desp~sas, aos dividendos e ao Jç&o "Wrt. 4,"1, cna para o me::,nic> 
para a extração da borracha, quanct1• fundo criado -pela le1, aos preJUiZos banco a obríga~t.o de mantte:· esw .. 
há numerosos outros serin,5alistas, eventuais com êsses fmanc:.amentns ques nos c-Qntros mdustr~&lS, e'm qua• 
como acentua· a informação do Ban· e aos deruaís enca:·gos QUe lhe sâo lidades e quant!dJ.t.es .su!l~r:mtes JJa .. 

d d i:npostos? - ra garantir o plen-o run~ .. onamenw 
co. prestada ao Ministro a Fazen a Não pode haver outra maneira d-e dos estabelectmGntc.s manutàtureJrcs. 
em 7 de julho de 1952, em ,'wexo ao 
projeto, que não seriam bene-Hcmd\J.S com-pre.=nder ou aplicar o disposto no HI.rt. 6.0. let:a a 1, o que Importa em 
co mo reajustamento dos seus J.E'bltcs citado art. 4. 0 do Decreto-lei c:.ue re- pesado ~encargo a &amar aos que' 1-e~ 

0 
que constituiria -Flagrant-e lDJllStiÇti. !,"Ulou a Intervenção dCJ governo, aira- sultam Uas operaçbes que sao at!lblli .. 

Diz 0 Banco da Borracha nessa inf')r \'éS. daquele Banco, produçao da Dor- das a és~e E.stabt:lec·Jmento de crectH.o 
racha. Até mesmo, tendo em Vista o -1 as conseque:ntes aest.:esas com Qltos 

ma~ão, em referência ao projeto em que dispõem os parágTafos 1.0 e !:U' e::.toc;1.:.es a esp·era cte co:nprado:·e.~. 
exame: · do referido a~t. 4." :em ccntar a reduçao déstes ~~.a. 

"I.ndiscutivelmente O projeto viril No primetro se declara que a quo- ::;,uebra, com a c:;rcunstancm de <,ue 
oeneficiar simplesmente uma parte ta dO proprietáriO do s~rmgal no va- so em 1952 ve;o a v~nflc:tr~se u equ, ... 
dos financiados para a extraçao d.<J tor do oroduto será de 40'1,;, quando litno estatiStico entre a proauçao ca 
borracha: aquêles que obtiveram re- 0 mesmo priprletárjo fizer a explo- matE:na p1·1ma e 0 consuma peia ma .. 
cursos no Banco de Crédito- 1ia Sor- ração direta. Nêste caso a ngura cto nutatura naciOnal. Antes wsso nao 
racha S. A. Os numerosos outros se- se:-ingaiista se ~ontunde corn a do poderifo. haver mcrcs a distnOUil'. as 
ringal~stas que foram financiados pe- dono do sermga!, para hcarem como l'e:c~as d~ Banc3 esLvam empe­
las emprêsas particulares, conhecidas copart1cipantes na produção apenas nhBtias E-In .::abrir os excedentes en. 
como casr.ts ·aviadora·s, que se encon- ?ste e 0 seringueiro. tre a prcauçào cta torracna e 0 cun­
trllm em igual situação, não serão al- o seundo pará grato_ atribUI ao aan- sumo pela mdustna. uma vez q~.:.e, 
cançados por nenhum favor". co competência para flscalizaçào da com a denuncw dcs Acàraos ue w a-

O artigo 4.o do decreto-lei D.0 4.48!. :jistribuiçã.o das percentagens estabe- shington em 19-1'1, cte1xamos ae e-x .. 
nf:.o regula 2ncros, nem expressa em Jecidas, cuja relação só ncder!a ser portar o nosso produto p3.ra o exte. 
implicitamente, disciplínando apenas alterada mediante aprovaç.ão do Pre- rior, dev:do a concorrênCia asmt.c:::& 
a participação no vrod-uto dos copro- .~i dente da Repúi:Jlica. :1 preços ma!s baixos que o custo o a 
àutores, seringueiros, seringalista-s e Po: sua vez 0 dispositivo do art. mat.éna pnma nacionaL O cazxa ao 
donos dos seringais, isto é, das enti· 3.o do mes:rno Decreto-lei n. 4. !:141, Banco JinanclQctor e comprador um­
dades vinculadas à produçã-o. de 17 de outubro de 1942 esclarece /co teve de ser suprido por credJtos 

Em outro diSpositivo, o Decreto-lei perfeitamer~~ sõbre que recai a ctzs- cspzc1a1s votaO.cs pelo Congres.so, se:n 
n.o 4.481, regula a aplica-;ão e o des· lribuwáo de que comta 0 seu art. 4.o, o Que teria sossobrado a econorma. 
tino dos lucros obtídos com as ope- afastando qualQUer iaeta de Lucro a da borra:ha bras:leira. O Tesouro 
rarôes de venda da borracll.a. E' o dividir, nos seguintes têrmos: contribttiu, nesse perwdo, com as ao-
que Dl' ilí com o art. 9.0

: "Arf. '3." _Durante 0 prazo a rue taç_Q·es de Cr$ 40 Ol'{) OG'Ü,OO e Cr$ .. e 

"Dos l"""OS avurados em cada se- '1. 150.000.000,00 conced:das p21a.s LelS 
mestre, feltas a·s deduções para o se retere o artigo anterior, o .Ban~o n. 462, de ::10 r!e outubro de !9<:B e 
Ft'nr!."! de Reserz:a, será dlsti·ihuido üe Crédito da Borracha S.A. pod~- n. 530, de 11 de dezembro de 1:41:1, 
um dividendo máximo de 12% (do?:P- ra mtervi nos serUlgats e designar para êsse sup:·1mento tart. 8" da Let 
por cento) ao ano e o excedente do3 Prer;ostos seus, para pomover a ex- n. 1.184, de 30 de agõsto de 1950.1 
7?tcros líquidos creditado a um Fundo p-ioraç.áo regular da borracha oncte a Falta, _ass1m, fundamento legal ao 
~svecial. para incentir o a1>erfeiçoa- sua ext:açáo esteaJ, por, qualquer :no- Substitutivo. 
J~,ento da pro:!.uçc/o da borracha, a.s~ tivo, diLcultada ou par.lllZ&da, res- . ::~mos, por tudo isso, peJa sua re­
Sim corno para saneamento e coloni- peitada sempre a distribu:çao a que Jelçao. 
zação das rcgiôe-s produtoras". se rejere 0 art. 4·

0 
• O eminente colega Senador Wal• 

É evidente que o d1p~oma legal de de1:.1ar Pedrosa propõe emenda ao ar. 
:ntervenç'ão no setor da produçã-o da tigo J.o para que sejam e.xtensivos aos 
borracha queria assegurar ao serin~ armadores financiados peJo Banco aa 
&ueu·o oomo produtor p:rm..tno, o m1- Cr~dito da Botracha, hoje Banco d.e 
nimo de 60% no valor do custo real Credito da Amazônia S. A., os favo. 
da materia pnma, deauZidas as aes- r~s que o projeto concede aos seringa. 
pesas Iruciais, para evitar a exp10ra- listas, quanto aos débitos hipotecários 
ção dos tra~alhadores dos set'lllgais. ao h1esmo estabelecimento existentes 
O re.;tante flc~r:a para o sermga.J1sta em 31 de -dezembro de 1951. 

Como se ê, não se coaduna a inter· 
pretação dada pelo eminente autor 
do substitutivo ao art. 4 °, com a dis­
postç~o expressa ao art. 9 °, do mes­
mo d1pJ.oma legal. Os lUcros do Ban­
co, notadamente os obtidos com a 
venda de borracha, deduzidas todas 
as despesas posteriores à entrega do 
prodt<to ao mesmo financmdor e mo­
nopolif:ta, vão, feJta a dedUçào de 
c!uota destmadâ ao tunao de reserva, 
dos dividendos anuais, e das de.cpe­
sas prbprias do Banco,· constittur o 
Fundo _E.sPeciaJ · d?. tomento, inclusiVe 
de sanea:nento e -colonização das re­
giões produtoras. Não podem, pois, 
êsses lucros ter outro destino. 

e ·para o eteno do sermga!. QuandO O Banco de Crédito da Amazônia. 
~ste explo~asse diretamente a sua ( teve de conceder empréstimos a ar .. 
propríedade, então, teria 4-0% _do· va- madores e proprietários de navios flu .. 
lor do produto. vias da navegação amazônica, medían .. 

O Banco, recebendo -toda a borra­
cha pl'oduzida e pagando-a ao ser1n­
ga.lista, . que . a entrega em bruto, na 
base dós- prêços fixados, recoJh.e . êsse 

A lei n.o 86, de 8 de setembro de 1941 produto nos seus depósitos e arma­
estabeleceu no artigo- 2.o o pre~o de zens de estoque e rnanda pmcede1 'ao 
(Cr$ 18,00) dezoito. cruzeiro.<;, a ser beneficiamento~ isto é, a lavagem e 
pago pelo Banca, por quilograma da ~repa.gem, pafa padronização dos va­
borracha, p<Jsta. no armazem do ven rios tipos da goma elástica, dai resul­
dedor em Be~êtn do Pará, eutenden- tando novas desPesas .que se ·somam 
do-:se -o ref~rido prê~ para n ! ...... ,.afl ao custo de produção pago pelo Ban­
cha . Acre :fma. e:spccial, com o tzor co ·notadamente as que se destmam 
mé~lo de ~O% 4e 'unidade, servindo a ~coimar a matéria prima da. umcta. 
como pad!ao para fixação .do prêço de e das impurezas, .pelas uz!nas be­
das demaiS quan~ades. Autor12:-0U o neficiaoias, com redUção do volume 
Banco -a fixar llW!i">:n.A nara borrach<VJ nésse processo de cre;agcm e estufa-

FiCa, assim, bem claro que se tra- te hipot.e~a naval, para permit1r que' 
ta, .i.10 caw, de eswoctecer uma rela· -êsses navios pudessem continuar a 
çao entre. a.s Partes que aevem ter os manter as linhas de. navegação que 
co.;proàutores da matena pnma no tradicionalmente vêm fazendo, atra .. 
~~,.~(10 dest•. para sua entrego, ao vés da rêde hidrográfica do grande 
danco.- Da: por diante correçao, por: vale ,no.tadamente suprindo as defici• 
conta dêste, com a e:cclusiVtdade das êncías do serviço de Navegação da 
operações Jmazs da venda, o. que lhe Amazônia, que não tem podido aten .. 
foi atribuido, todos os encargos, ris- der a tõdas as necessidades de trans .. 
cos ou preJuizos, assim como os tucros porte das linhas a seu cargo e de ou ... 
Que resultarem da' veneta ào -proauto tras que. por falta de embarcações ou 
às uzinas ou fát>ricas d-e artefatos do decadência da antJga trota, desde há 
pais. São duas ta[,es hem distzntas na muito não têm sido suprida pela em ... 
economia da borracha. e da produção, prêsa oficial. :tsses navios particula-. 
até o receJimento do produto pelo res ,n serviço das denominações ca.<~at 
Banco vindo dos seringa1s, na base aviadoras, forarn sempre fatorf'-3 da 
do prêço fiXado e a fase yue se deve maior· importâ-ncia para a ...-ida das re ... 
considerar comercial, ele onde podem lações econômicas ligadas á produção 
provir 1ucroo ou prejuízos, depois que da borracha, da castanha. das semen­
o Banco recebe a matérifl prima tf.os tes oleagm-s, da batata e demais 
seringalistas financia_ '~s i,or e:e, ou n:·or1nt.o~ .._.trf. que alimentam ~ 
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economia das populações ainaz:'mi:n:;Jzúnia S. A. c0ntra. a ine.x:Ecução·l doi O SR. PRESIDENTE: c) - única, com sede en1 PauU.s-
di..sseminadas naquelas imca::.:as para- c::ti.pulado eeste a.rtis,n, w.tendo-se .in- ta, EBtado, ·de Pernmnbuco. 
gens equatoriais e, em muitos t::lS::JS. o !.::lus1ve dos fav01 s da assist-Encia >ju- 1 Em \'0t!1ÇGO. Art. :z.o A juri.':dição. t,~::~ J::nws 
úni~o meio de que es:-ms, populat&es · dcclária''. I I _ sediadas na Capital do Estado de 
dispõem para tm~?-r ·os .seus pr::Jdutosl Ficam assim at~ndid::~s os nobres ~in- 0 SR. FLAVIO GUIMARAES: Pemambuco aorangerá o território do 
aos centros de distri.buiçf.o ou con-

1 
\.ent~s.dn cm~nent:'.! autor da emer..da., . 

1 
. t "âÔ) (Nela I Município de 01fnda. 

Jliu~no. -
1 
Somos, p:Jr iss'::J, pela rej2i~·ão 'dq_l ~ParD: cnc:amn tara vo a~r Preo::i- Art. 3." São criadas cinco cai'gos 

Isio quer diz~r que a navegaçãQ 1 mesh1a. 1 jm rcnsto pe~o oradori
7 
-é d · s m;ts de Juiz do Trabalha Presidente da 

amazônica. é fator substancial de pro-~ o~END.-\ 11. u 2 dente, <?. Pr?Jeto. 11 " " 
0do JU.nt..1. e dez funçõ·es de Vogal, sen-

dução,. sem o qual esta ficaria inerte .. ,. ? 0 justo_s que tem vmdo ~o _Syna : ns- do cinco para a representação de em-
e inaproveitada no rece~so da floresta, 1 .A~ Ar b.:;~ :-·, · q , , •• , ~ _ Dm parecer . na Co~u;:sao . de Co.· . pregudorel) c cinco parn a de empre-

Nenhuma recuperação da econDmia • Al_??a ,de , llllc._~L·-' ~. do ,"11001 ~ ~~ tituição c Just1ça, e fm pro~urp.do por gados, correspondE"nte às Juntas a que 
amazônica poderia ser tentada, sem tn:t.d·~F- Ivu g Aq~;:· 8 · ," .. :-m~n.cta n. · ;,. vários membros das Co!m.ssocs qu_e s~ refere esta leL 
se tratp.r de melhorar as condições Qo W~p~ que Cl~;.. \,~z .. d,. ,~" tax~, de }Lo me solicitanun escla~-c~er a JUStiça dos § 1.0 _ E' criado o cargo de suplente 
transporte fluvial, ·sobretudo tendo em àcm.~or ~! ... 

2
c1-;;·to> • dl_a-.se a ttxa objetives da proposlça? ~u~ te~n. por de JuiZ do Trabalho; Presidente da 

V!sta o barate~mellto dos fretes, que e~~t~nde"'; ~menda ajustsr a d.xa mira f~cultar ~ co~tnou!çaod pal~s~ Jun~a ~e Conciliação e Julgamento 
l'em pesando sobre o custo de produ- . . . f • • '., . . ,· Montepio 1·ela.hvo aO se':'~m 0 ? de Paulista. 
ção:.. por meio _de um-Sistema de. n~ve~ ;;n~~If:ta~eãeJ.e~et;?m:O~,~~~~toJa ~1~~ q.ue se seguir _a? da respec.I~a g:::t~~t:~ § 2." Haverá um suplentes para. ca-
gaçao compatlvel com as pecullanda- . . - .- - ~"' f1can~do assegmada ao~ er !1r • da Voe-a1. 
des regionais. e as circunstândas em ClV~l. Nao tEm, poiem. ,;azr:-o 0 ;"~ pensao correspondente. ~o s~gnn~o § 35' Os vencimentos dos cal'goo e 
QUe se desenvoh•e o trabalho ao longo emmente 'a~r · Em p! .m~lro lu, ar posto, e estend-e igua)o dm:lta à. Policw gratHicaçôe.s das funções d~ que tra­
do labirinto hidrogáfico .. Por isso é g~qu;ars: i~~~~-e~r 11~f.,}~in~~doex~: Militar do _Distrito Federal e ~? C?~rp~ ta €ste art.igo serão os fixados na 
que é o transporte na região amazõni- tor • da produ~ão nac;~~ai· que' precisa de Bomheuos. <!. '!!esmo, tel ;A e lei no ~99, ti.e 28 de· no·:embro de 1948. 
ca o problema de mais premente sa- se ntmad ~ . ..e~'id 'P. d . . a~egurado aos oflc:a!_s df_l~ue ns ar~ Art. 4.0 os mandatos dos Vogals 
lução, par.~.'a valorizac3io do. t_rabalho ca~g~ladas 0 pe!~lo~a"rlc; Ún;n~i~~Oars ças_ que P;'-ssaram a m~.tlndade, com das ~untas ~e q~e ~rata o ártigo 
da homem e IIlobillzaçao das Imensa.<; a qua.si totalidad<> delas , . .~.. le'"''das a' mais de 3'J anos de se:'"' 1ço1. . , .. ,.., antenor r..ermmarao sunultânerunente 
•ique qu li s u I"~ - - · "' •'"'-· ·O F'roieto é Ua ma•s a ta JUS ..l.,.a. com·os dois titula d d · J 
.J. zas e a e a.c mu ""'I'. lucros e cerdas Depois JJO''aue o re- , . ~ . res as emaiS un .. 
~E' tendo em vista. essas considera- gime estabelecido para 05· f nancía- (1\.fuito bem). tas das respectivas jurisdições atual-

çoes qu_e damos apoiO à emenda. do mentos, por nquêle Banco. da produ-
1 
llH'n~e en; curso. . .. 

nobre Senad~r Walde~ar Pedrosa. O ção da OOnacha e até mesmo de ou- O SR PRESIDENTE: ~r ... 4 .. O~ Presidentes elos Trlbu-
~do EspeCial de~stJmuio à. pro~u- tros produtos amazônicos, é do má- Em \'otação. ~~lS Re?;onaiS. do Tra_t'\lho das 2.a _e 
çao d~ bo-rracha cnada pelo Decreto- ximo de 4% ao ano, para a taxa 'de Os Senhores Se.n?..dores QUt' o n~ro:- ~· Regwes, plom?verao a _ln.c;t~!açao 
lei n: 4.841: de 17 de o~tubro de 1942, juros,. como EC vê do art. 7_0 § 2.'1 da vam, queiram permanecer scntadcs as J_un~as. ~ra.. crtadas ao ambJta de 
depOis ampliado pe!a LCI n. o 1._1S4, ~~ I •:!i n.o 1.184, de 30 cte agôstcr de 1950. (Pausa).. suas. JUrl_~diço~s. . 
2JO de agOsto. de 19o0, com a denom1- Uma economia tão depan)Xn:-aiin E' ::tnrovado e em·i:~da à sansão .~t. 6. E .? Poder Executw_a. ~u~ 
Fundo Especml d!':.. estim~tlo à. produ- eomo a amazônica não suoorta. taxa 0 seguinte ton~_ado a abrJr ao Poder Jud1c1aria 
ção (art. 6. 0

),, nt:o po?m deixar de rr.ais alta de ·uros'. Jus~IÇa. do Traoalho_ -.o~ créditos 
•tender.à na\·e~açao e. as suas n~ce~-j Somos por ~o . Pela rejeição da Pr.OJETO DE LEI DA CÂM.\r.A especm1s ~ara: execuçao aesta lei, até 

.•idades de crédito. Ass1m é que dispoe emenda. ' N.1>. 17, de 1954 a .~upo.rtâncm de Cr$ 3.094.800,00 
o§ l,o do citado nrt. 6. 0 : · . ~ Ctres nulhões, noventa e qu!ltro mil 

"o· Fundo. a que se refere "êste .ar- SUBEMEND!! A EMENDA NY 1 Disnõe sôbre tt contribuiçco pa- e oitocentas cruzeiros). 
tlgo, será aplicado na Amazônia, den- 1 ra o 'montepio militar. Art. 7.o Esta lei entrara' em ,,1·go• De aut.arlfl do emin~nte Senadc.r ~ 
tro de normas e finalidades mêvia- Anisio Jobim, a subenenda manda o congresso Nacional decret.a: na data de sua publicação, rec l">'adas 
mente aprovados em cnda exercício· substituir. no fl;t .. 10 do orojet.o, ,a Art. 1,o Aos oficiais da ativa do as·disposiçõe.s em contrário. ., 
pela Pod_er Executivo; no finandamen~ expres.sào "a eorr~n..r de 30 de julho-d-e Exército, da Mirinha c da Aeroná.u- Votação ·em discussão úr.ica do 
to de atividades agrícola~ e ·pP.c~.a'i.rias. 1951 .. , pela ".a conta:r da VigP.ncia tica, üa Polícia Militas do Dlstr1to dos Servidores Civis do Dra.~il c o 
indústrias de i.nterêsse ·pa plan!cic, desta le1". I Federal c do corpo de BombeirC?S. com de ~952,. que ~nclui a Associaç-ão 
para aproveitan1et1f') d~ .c::1m~ mrt4-éria<; Pm·ece-ncs que a subemcnda, que, mll.is de 35 (trinta e cinco) anos de PrÇ)Jeto de Lei da Cãmara n.u 45. · 
primas, -m.elhoria. doS mzios d~ t.rmw- ~m últ.ima· analise. é verdadeiZ.a serviço comuutável para fins de ina- · Mon~epio Geral de Economia; dos 
.porte~:·· ~:. . 12.me:nda aditiva ao art. V"~-; se ajusta ti-vida de, é -facultado çontribuir para s.ermdores à? Estc;~o entre as, e-n-

A ·sit.uaco,o em au~ S(> cn_cnnh ~m os melhor aos objei.h•os dÓ projeto re- 0 montepio relativo ao; segundo põsto ttdades _co1~gnatarzas de que tra-
nr:n.a~ores. atrtnzõmcos. n~clusiVe o '!;U!ando de modo mais c:msent':\nen qUe sC seguir ao da respectiva.paten- f« .a Let ntt"?.~em 1.04G, de 2·dc ja-
proprw Ser'Viço de Naveg~("';ãO da Amp .... cem..,.. os interê.fses c-omuns-do.s devedO- te, ficando n."segurada aos ~us her- ne!ro_ de 19;)(1. P9-r~c~1·e.q: da Co-
z6ma, n Cf1:rgo da reen~chvn. OJ .. ttarq_uut.l rE c do cre_dor 0 prm;o de vP.- '!imentc deiros a pensão correspondente. I mt!!Saf! de C~nslitmçao e Jt.~stiç«, 
é da ?~alOr pTec:.triedR~e: _sobr~tudo das amortizaçõ-es· dos· rlébitos · rmju.$:. Paráp-rafo único. Igual direito ~ as- s?b n:ume~o 2,_.0, de 1953, pela cpns-
pt"!las difJculdades d~ ~otl!~lr:ao de no~ tndos. r ~egurado aos oficiai!' daquelas Fôrç~s tl?tLC!ottalzdade; da Comi.s,w'io de: 
vos. navios ou recondwiotHtm_P.nto ~os Somos peJa aprovaçãoO da emend~ que paRsnrnm à i!'ntividade cont mn~s Fmanças_, ~o_b nümero 235, de 1954, 
sntu~os, dr- 1'~~\l]tnõos 'S?.mrrrP Jdeflci~ · 1 · de 25 ,trint:l e cmco) anos de servi: pela re]elçao do projef.o -e. da. 
t:lrios. De out.ro l~do. nil-!1 t.frn o go~ O SR. PRESIDENTE: f ço. emenda. 
v1"o.mo concedjdo suh\'CD('fes ou fDVO· S'b,. Art. 2 n "E:sta lei. ~ntrn.r:í em \'igor 
rP.s à~ linhas de mnre'"':l"!í" -~:"!Jvo lP11 • t;r 0 :rce a , mesa requerimento do no. na data de sua publicar;ão, -revogadas 
ou ontro caso, sem int~r~.<;~e uond~r~-; !o e 8 nad-ar ~thon .Ma~E!r. (: ... ausa)~ as disuosições em contrério. 
''el .Em todos 0<: ex<>-rcfc'cs os rleflcztt: 1 .o ~r. 1. Se?let.áriO pr1,:x;de 1 votação em discussão 12n!ca do 
anuais 'elo SetVi"o de NHveQ"fl"áo~ r" ettur.l do segmnte j Projeto de Lei da Câmam nY 3, 
Amazônia, e.,.rE'.vndo ntTP1:1. mr,"Tr)3 nu- • ·.... ·de 1954, que cria, na Justi(.!a do 
tnronifl ao S<?n.;,.,.., ~n POrto dn Parir Requcnmonto n.0 400, de 1954 Trabalflo, .Jvnto..r; de Cnncfliar;t:n e 
(Snann), s5o r.r:bert.m: nor ~!"!0 d!' · j Julgamento tws Esf.ados .fle São 
créditos esneciaj~ vnt~"~]l\c: ~<>Jn Con- Nos térmos do art. 154, lE-tra e., do Paulo e Pernambuco .P dá. nutras 
~es!' .. o. at·e.nC>:>n.d\'~ à solH~\tsveao do Po. -.I Regimento .Interno rt:que.iro - audién~ providêilcias. ( lncluindn em Or-
der BX~cutivo. _cia da Com s.são de Economia sôbre dem tio· Dia nos têrmos do ar.t .. 90. 

D!" t,al ~01'te. clP•r•"'-~"' tf~.f" 0 :rn.just.a- o Projeto ··d-e Lei da Càmara -O." 62, · vtrtude ·do Reauerimento n." 372, 
mento oue a emcndn. pronfi:> c:>m'"! de 1952. ~ I letra n, do Reqim.cnto f11-terno em 
prêmio à proct11r-~1o nf.!ln· ,...,...l'lhr'>"a~Iin .Sa!11. das Sfs.<:Ões, f'm 22 de jUlho de de. 195~. da Sr. Djair Brindciro 
qnf' n mn'I'!P:açã<J prestn a C' • .<>ta e á su~ 1954. _ .OtJLOil ll!ader. .

1 

aprovado na sessfio de.20 de ?ulho 
mnbiliZaf'fiO. . de 1954, tendo Pareceres {avoró.-

Por l':~t~~ ra:>i1"'"-- snm~'~ r'"' pare~er 0 SR. PRESIDENTE·. 1 veis das Comisões de seniqo ,J'ú-
que 1:1 en1endfl RP.1a 11-r.rovart~. J blico Civil. de Lerrisiação Social e 

,. Em votação a P...equerimenta qu~. de F-inanç«s. 

O SR. PR.:SIDENTE: 

Sôbre a mesa. requerimento do .. no­
bre Scn_a~or Ez,echias da Rocha, ,que 
\'ai ser llüo pe.~o S.r. 1.o se.cret:írio. 

E' liGo e aprov:.1do o seguJn~e 

Requerimento n.0 401, de 1'954 . ' 

Nos tê_rlliOs dos nrts. 125, i~td· (l, 
e 154, letra a, da I:Z.cgimento Inte.rno 
req~eiro acliá~c:nto da discu,;sdo ~ ctÕ 
ProJeto d~ Lei da ·cttmaru n.0 45, de 
1952, a fim de _que sóbre êle Seja 
ouvida. a Comís~ilo de Seniçoo Públi~ 
co Civil. · 

Sala das Sesr.ões, em 26 de julho 
de 19i::4. - EZ'Xllias dll P..ccha. 

"P'M!'Nv_ ... ~.G 1 \acab~ de s-erllido. -· l 0 SR. PRESIDENTE: 
Ao art. dl.". t ' 1 1 t~ Os Srs. senadores que o a1)rovam · 1 O SR PRESIDENTE: 
A men " de au oJ"s r o P.rn nen '""' os Srs. Senndarcs que <1 anro\·am, . e , ~· • · ' _. auei:ram perm~nec~r sentado~. · E t .1 d '"". Senador Ivo. d'P.onino t"T"!flflrln ·I'ICJ'f'~~ ;pa~tt). 1 queiram permanecer sentados c Pau- . ~ll Vll' uuz <i. dellucraçào- do ple~ 

r:entar, ao n.,..t, t a do nrointf'l ~~nr:o!«> - 1 sa) • · .... n.a.no, -o ·Frujeío e retira ao da Or\lem 
dA ·oal~vra ".r:er;'1,..,.nliP~'"l~" fiC! nnl~.vra.•· .EZtá b.p:Ovado. E' aprOvado e remetido à mn~ do Dta para audiência da CÕmi.s$ão 
4ie ~!"rin,.ueiroo::". n ohiet;v" r'J<l. P!T'~..,_- ;fio o seguinte ri.e Seerviço Públü:O Civil. 
rln set'ia bBnP.fictar com t!S fnvores tln O Projeto \"!1! à C..:l!ni':são de Eco'.:. VotaÇáo. em discussão trn.ica, do 

. . hé M l!otn.i.n. 1 PROJETo Dt Lt:l o.>. cbv.r .. ,., Proje'o d D, t L 1 lei ns se.rin~neh·os !pm m. as, n . ~ d .c-. ccr~ o ~gl~<; atiL'O 
emf'flrl'l p ctesnrr.c><:~á:ri:l Tm"f"!!~t'" o nr~ Votação, em, di~·cussão única) N" 3, cfp 1954 n.U 12, e 19&3, vriqinário da Câ-
tlgo fl.r: dn Y")!·nle.to hi. di.su5P qn'1·os d.o Projeto de Lei ela Câmara ntÍ.""' mara â&S Deputaaos, aue mantém 

, Cria, na Justiça do TrabaiJw I d · - d 'b ~- d seringualist.ns. pnra. qen po~sam gozar mero 17, de 1954 f-nP 1.030 de a ecu;ao o Tn u-lta. e C.:onf.as 
doe. benl'!fic1os da 1ei. ficam r:brl!:!;ndos 19. 53,_ 'na ~c. asa de o.rige. m_), 'q' uP Ju11-tas de Conciliação e Julga- denebatúria de registro· ao têrino 

.,. mento nos Estados de São Prw lo , · a provar por melo hfib!J oue r-nncede~-, ài-Spoe sôbi'e a eçmtnbuoçao· par« de contrato c:elebrado entre o Mi~ 
ram aos seringnch'os, .que ~om me:r~ o montepio militar (inc:ltddo eni e Pe,·nambuco, e tlá outras pro- ! nistérW aa Agrtcultu.ra e Juvenal 

. vidências .. tr ~ ·-.r.:onaram: ns mesmas ~·antagens, \ Ordem do Dta nos tênn.oE <ió a.r-· NofiV.ei7a dé Ass-iS. e sua mulher. 
r·m~"::"'rl'Jd85 por é!=:<>e reninr;:tnl"""'""tn, rf'~ tirJo. SO, l~tm a, do Uc_r;i71tentb Tn~j O Congrr•sw N:-,cion~tl d{!cl·.etr:: Raimuada. Arlin:~u Nogueira pa.ra 
lll1lando o § 1. ~""· do "citado art. 6. o ouc ' terno, em virtude. ào Requerimcn- Art. 1" ~ão- criadfi.<>, na Justiça do f fins de irrigação agrícpla, nos 
~o montante do henefício ·concedido to n.o 369, de 1954, do Sr. Serw} TT:ibalho, ns seguintes JuntM de\ '".;.lí!r,no;:, cu. fe!lisla~·Cw teder:s.l- "Vi-
pelf'" resinP"alista...c: ao~ serlnr,o:urh·os ft~ dor Cícero de Va::!cxmr:P-Ios), tert-' Conc!llação e Julganiento: p?ute. l'u.J·cceres: da comissiio de 
ear!i l1mitado ao vnlor ti.o b!!r.e!fcio rc- do pareceres jat}()ráveis Uns coJ tt) - 8.0 _. o.o e 10.", com sede em 

1
1 Finan~s·as. n!' 421. de 1954. oterf'~ 

eebido nelos nrimeiros'' e o § 2. 0 que missões de Constitlfição e. Jtlstir;~. :I São Paulo. E~tado de São Pau! o;. cendo subs!i7:utivo: da cor;1f..ssão 
•os !>eringueti-m; poderãn r('elamar de SeguraJ~~qa Nacannal e ie F1.i b) "- 3,0 , com sede -ern Recife; Es· j. de eCottstittliçdo e .. Justiça: .'rÚi-
ltm.Pl'e, do 'Ba.nco tle crMito d~ Ama- , 1Wnçns. · · \ ta::!o d .. , 0 f-rn"'>•Uuco· mero 4..2{), d.e. l!?.'i4, ""'-la cat;.~fitu-1 . "' . -·. . ,,.... 
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ciOnalidade dO projeto; n.o 421. 
de 1954, pela constitucionalidade 
do -sttbstituti~c. 

O SR. PRESIDENTE: 

· Em votação o Substitutivo que, 
aprovado, prejudicará o Projeto. . 

Os Sefiadorés que o aprovam, que1~ 
ram permanecer sentados. <Pausa.) 

E' aprovado c segUinte 
SUBSTITU'l'IVO 

Art. 1." O' aprovado o têrmo de 
contrato celebr-ado, em 11 de agôs1:0 
de 1951, entre o ~inisté~io da Agr~~ 
cultura e Juvenal Nogueira de ASSIS 
e süa Iriulher RiÚmunda Arllnda No~ 
gueira, nos tênnos da legislação fe-­
deral. 

Art. 2.0 Revogam-se a~ disposições 
em contrário. 

Fica prejudicado o .seguinte 

PROJETO DE DECRETO 
LE:GISLA TIVO 

N.o 13, de 1953 
Jliantém a decisão do Tribunal 

de contas d-enegatória ao registro 
do têrmo de. contrato celebrado 
entre o !t[intstério da AgncuUura 
e Juvenaz Nogueira de Assis e sua 
mulher Rai1nunda Arlinda No­
gueira. 

o congresso Nacional· ctecr~t_?.: 
Art. 1.0 E' mantida a deCisao do 

Tribuc.al de contas de 27 de dezem­
bro de 1951, que negou registro ao 
têrmo de contrato celebrado,. em ~5 
de agõsto de 1951, entre o MmJst~no 
elo. agricultura e Juvenal Nogueir~ de 
Assis e sua mulher Rai~u~da .Arlmd.a 
Nogueira vara fins de 1rr1gaçao a.gn~ 
eola nos' têrmos- da legislação federal 
vtgeD.te. 

Art. ,2.o Esta ~i entrará em vigor 
na data de su.a •ublicaçâo,. revogadas 
as disposições eill contrário; 

A Comissão de Redaçao. 
Votação, em. pr~meira disct~ssã:?, 

do' Projeto de UI. do senado nu­
mero 45, d-e 1954, qu.e denomina 
Melo Viana o aeroporto de ~rés 
Corações, no Estado àe _Mmas 
G-erais. Pareceres javoráve1s: da. 
comissão de constítuição e Jus~ 
tiça, SOb n.O 536, de 1~54; da C~ .. 
Tnissdo de Transportes, Comun:­
cações e obras Públicas, sob nú­
mero 537, de ·:954. 

O SR PRES.IDENTE: 

os Seenadores·que o aprovam, quei­
ram permanecer sentados. (Pausa.) 

E' aprovado o seguinte 

-PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.o 45, de 1954 
Denomma Melo Viana o aero~ 

porto de Três· corações. em- Minas 
Gerais.· 

o Congr~<;So :-.racion::~.l decre~a: 
Artigo úmco. Denomma:#se-a !\!elo 

lliana o aeroporto de Tl:Sl! Ooraçoes, 
10 Estado de Minas Gerais, rev-ogadas 
lS disposições em contrúr~o. 

e Justiça, pela tncon.~t!tucionalidade. 
queiram pennanecer wentados. -
(Pausa) ' 

Está aprovado. . . 
E' rejeitado por i_nconstltuciO· 

nài e vai ao nrquivo o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.' 24, d< 1954 

Dispõe sôbre o provimento em 
cargos de carreira àe nível uni~ 
versitário superior nas Instituirões 
de Previdênciâ Social. 

o COngresso Nac~onal decreta: 
Art. 1. o O preenchimento das va­

gas que se verificarem nos carg~s in~­
ciais das carreiras de nível unweTsl­
tário superior, inclusive nas de me· 
dica, engenheiro e procurador. serà 
feito, nas instituições de {)revidênc!a 
social, na proporção de provas e ti~ 
tulos e 50% (cinqüenta por centol 
concurso de provas ou de provas e tiA 
tulos e 50% (cinqüenta por cento) 
mediante seleção entre. os funcioná­
rios do quadro permanente qa. enti­
dade, com mais de 5 <cinco) anos de 
efetivo exercício na instituição, e que 
sejam portadores de diploma devida .. 
mente registrado na repartição com .. 
oerente. 
· Art. 2. o A solução a que se refere 
'.o artigo anterior, será feita por me ... 
recimento, apurado -na forma das nor~ 
mas e· legislação em vigor para pro­
moção em cada entidade. 

Art. :l. o AB vagas que devam ser 
providas medianW seleção entre os 
funcionários do quadro- permanente 
da instituição serão preenchidas com 
observância do disposto nos parágra~ 
f os seguintes: 

§ 1. o· As vagas referidas neste arti­
go só poderão concorrer os funcio~ 
ná.rios que tenham obtid-o grau tle efi­
ciência igual ou superior a 90 <noven­
ta) pontos nos 3 (três) últimos· anos. 

§ 2."0 .Em caso de empate,. a prefe­
rência recairá no concorrente mais 
antigo na insti tuiçáo e, oerststindo 
aquêle. no cand.id.ato que ocupe car~ 
go de padrão mais elevado. 

Art. 4.o o funcionário ;JUe, à d&ta 
da última reestruturaÇão de qualquer 
das carreiras abrangidas pela presen­
te lei, já conte rnais de 10 tdez) anos 
de serviço efetivo, na entidade, será 
provido na crasse, padrão ou categoA 
ria em que, em situação idêntica, ti­
verem sido enQuadrados os integran~ 
tes da carreira reestruturada. 

Parágrafo único. Nessa hipótese, a 
vaga preenchida será automáticamen­
te transferida para a classe, padrão 
ou categoria. a que tiver direito o 
funcionário. 

Al't. 5. 0 O funcionário que, na data 
do provimento contar mais de 1"5 
.(quinze) anos de serviço efetivo na 
instituição, será lotado na Unidade 
da Federação em que estiver ser~ 
vindo. 

Art. 6. 0 O funcionário que tivf'r t 
mais de 2() (vinte) anos de servtço 
efetivo, sem qualquer penalidade e 
sem n-enhuma licença para tratamen· 
to de lnterêsses ·particulares. será pro·· 

. vido, independentemente da propor. 
cionaUd~de no artigo 1. o, na primei­

O SR. PRE-SIDENTE: ra vaga qile ocorrer, desde· que satis­
O rojeto voltará oportm.nmcn ã faca .o indice mínimo de merecimentO 
>rde~ do Dia, p~ra ~-A ~iscus~o. . referido ~o §" 1. 0 ~o art. ~-o ··<T 

Votação, em pnmetra dtscuS ... LO Art. 7. Esta le1 en~rar~ em \I.,or 
(c.orn am·eCiaçcio prelhninar r:a I na dat-a _de su~ publJc.nçao, r~vogn­
constitucionalidade, nos térm ... s das as diSJ.?:OSiçôe-.s em contrán9 .. 
do artic:o 132 flo Regimento ~n~ Votaçao,_ em 11 1·~CU:?sao unlca_. 
terno) -do Projeto de Lei flo Se- . do Requ.enmen to nu:n::ro 388, de 
nado numero 24, de !!154, q.ue a. is.-1 19õ~. do Sr. Senaiif~r J.lozart Laoo. 
põe sóàre 0 provimento em car· P~dmdo a n9rrwaçao de uma CC?-
go,<; de carrt?ira d.e nivel unil)erm- u~zssáo tle tres membros para Vt-
tário superior n.(ls in.'>tittl.iclje.« de I szt.a~, em nome diJ &!wdo. o Sr. 
previdência social. P!irece1 -rz~l- lr!~n:stro :.ava:es de Ltra.' por mo-
mero 534, de W54, ela C<Jvússa'J two de actden. e que soj1 cu. 
4e Constituiçflc ~ .Tu$tlca. 11~!a f) SR PRESIDENT.E: 
inconstituéionalídaà~. 

O SR. PRESIDENTE: 

:em virtude do voto do Senado. d.e· 
siO'no os Srs. Mozart Lago.- A1varo 
Adolpho e Othon Mii.~er. _ , ~. 

1 Votação, em dlScussao unwa, 
do Requerimenío) n. 390, d() Se· 
nadar Mozart Lago, pedindo in­
clusão em Ordetn do Dia, nos ter­
mos do art. 90, letra a, do Regi­
mento Interno, do Prbjeto de Lei 
do Senado n. 40, de 1954, que re~­
taura direitos dos atuais pratt­
cantes de piloto Ja Marinha }l-ler­
cante. 

O SR. PRESID"NTE: 

Em votação o requerimento. 
Os srs. senadores que o· aprovam 

queiram permanecer sentados <Pau­
sa)' 

Está aprovado. 
o projeto ·de acôrdo com o Regi­

mento lutei-no vai àom~ ~sCq ~ 
mento Interno vai à Connssao de 8e· 
guranç5 Nacional. -

Votaçdo, em di8cussão ünlc~, do 
Pr01eto de Lei d!!. càmara nume ... 
ro 143 de 1954, que autori<;:a o P_o-­
der EXecutivo a abrir; pelo Min1s­
tério da Edttca.ção e Cultura., o 
créédito especial de Cr$ ..••.• 
3.000.000,00, para aUXiliar a re .. 
construção do Instituto Princeza 
Isabel. Parecer favorável, sob •uú .. 
mero 546, de 1954, da Comissão 
de Finanças; 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

queiram permanecer sentados cPansa) 
E' aprovado e remetido à san­

ção o seguinte 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N. 143, de 1954 
(4.329-B - 1954) 

·Autoriza o Poder Execurtvo a. 
abrir pelo Ministêério da Educa­
ção é Cultura, o crédito especicJ 
de Cr$ 3. ooo. 000,00 para auxiliar 
a reconstroçáo do Instituto Prin­
cesa Isabel. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o E' autorizado o Poder 

Executivo a &brir pelo iMnistéério da 
Educação e Cultura, o crédito especial 
de Cr$ 3.000.000,00 <três milhões de 
cruzeiros), a título de auxílio ao Ins­
tituto Princesa Isabel, no Distrito Fe­
deral para reconstrução do seu edifí­
cio eScolar sinistrado em virtude de 
incêndio. · 

Art. 2. o E6ta lei entrará em vigor 
na data de .'iua publicação, revo~adns 
as disposições em contrário. 

Votação,· em discussão Unica., do 
do RequerimenttJ n. 391, de 1954, 
do Sr. ·Senador AlJredQ Simch e 
ouiros Srs. Seuadores, pedinclo a 
inclusoã em Ordem do Dia, nos 
· têrmos do art. 90, letra a., do Re­
qimen~o Interno, "fJ..o Projeto ele 
Lei da Câmara 11. 116, de 1954, 
que autoriza o Poder Execulit'o a 
abrir, pelo Ministério ([a. Educa­
ção e Cultura, o crt!dito especial 
de Cr$ 25.000.000,00, para pa{fa~ 
menta, no corrente .exercício, de 
subvencões a estabelecimentos de 
cnsmo • s1:verior do pais, na con­
tormidct.~le. dlls Leis números 
Z.106, de 23-11-53 c 2.154, de 30 

·dezembro da 1953. 

O SR. PRESIDENTE: 

Eu1 votac;ão o requerimento. 
ü"s Srs. Scnndorc,::, que o apr•Jvam, 

,1ueirnm permanecer .s:.ontados (Pau~ 
~CJ 

O SR. J>RESIDENTE: Em \•otação o Requ('riment'J. .Está aprovado. 

Em vo!Rção a prelimin~u·. 
Os S:·.s. Senadores oue 2.p:·ovam o 
recC!; da Com5.s.são ele Con.stim,ção 

Os S1·.s. SenndO::'!'.S que o a:J:·oynm, . O projeto figu_rn.rá oportun:1;ment.e 
meirnm permanecer sent01d::>s. -~ Gtn Ordem do DI:t: 
?pausá). Vota()ão em discussão ?í.nic(!. elo 

Está a.proYndo fl,(·querinot:nto n. 3!:5, de 1CJ.1, do 

Sr. Senador i!'lan:...'isco Ga!la!ti, 
pedi-Tido a nomcaçiio à::: uma Co~ 
missão de três rnernbro,'{ vara .''e­
prcsontat o Senado na reu.ni.'io lf_a 
Conjeréncüt Jlfund?al da. fúrcrri·~· 
a· realizar~se em Petro_no!t«. rle 2<> 
dc,..jullw a 10 ú-e agõsto do lll!O; 

em curso. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votacã'J o requer:U.nent~. 
Os Srs. ·senàdores que o aprovam. 

queiram permanecer sentados 1 P.:;,u,-· 
sa) 

Está aprovado. 
Em obediência ao \'oto do SenadG: 

designo os nobres Senadores_ 1'_7an · 
cisco Gallotti, -Alencastro Gmmarves •· 
Othon Mader para repre~entare_m es. 
ta casa na reunião da Conferênci&. 
Mundial de Energia. 

o Sr. Café Filho deixa ·a ca· 
deira da presidência, que é ocupao· 
da pelo Sr. Alfredo Neves. 

Votação, em. segunda discussri~ 
do Projeto de Let do Senado nu · 
1nem 22, de 1954, que dispõe. s~ · 
bre o Vice~PTeSidtnte da Republl< 
ca eleito Senador ou Deputadj • 
(aprovado em primeira discussfip 
em 16-6-1954, com parecer jat•orá·• 
vcel, so!i n. 412, de 1954, da _CO!. 
missão de Constituição e Justtça} 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o pí-ojeto. 
Os Srs. Senadóre.s que o aprov~m, 

queiram permanecer .sentados (Pau, .. 
sa) . • 

E' aprovado e vrai à ComiSSRP 
de Redação o seguinte . 

PROJEI'O DE LEI DO SENADO 

Dispõe sóbre o Vice-Prestdentt: 
da República elCito .Senador ov 
Deputado. 

O Congresso Nacional decret..'1.: 
Art. 1. o o Vice~ Presidente da 

República, eleito para o Congresso 
Nacional CConstitu1ção, artiuo 139_. 
números I, letra a, in Jine, e IV) per• 
derá o lugar no momento da. posse 
no senado ou n9. Câmara dos Depu­
tados (Constituição artigo 36 o res· 
pectivo § 1. 0 ) ; 

Art. 2.o o Vice-Presidente da ·Re· 
pública que, substituir,. ou suced::r, ao 
Presidente da Repilblica depoiS de 
eleito para exercer mandato legisla­
tivo (Constituição, artic-os 36, § I. 0 e 
139) e o que, nessas mesmas condi· 
ções, não comparecer, por mais de 
seis meses consecutivos, a contar da 
data da instaJação da lcg·i.~latura, às 
sessões do Senado, ou da Cumara dos 
Deputados (Constituição, nrtirro 43~ g 
1. 0 ) perderá. o direito ao rcfcrzdo 
mandato, 

Art. 3.0 Revogam-se M disposi· 
\ÔCS em contrário. 

Votação, em discussão única, do 
Requerimento n.o 398, de 1954, do 
Sr. Senador Mozart Lago, soltei .. 
tando inclusão em Ordem do Dia. 
nos ~h-mr<: rlo art. 90, ]~>trrr n, do 
Reginíento Interno do Projeto de 
Lei ela Câmara nY 113, de 1954, 
que torna exten:;ivo o abono i!.e 
emergência aos servidores da Co· 
missão Federal de Abastecinnnto 
e Precos e da8 Comissões E:tlta­
duais de Abastecimento e Preço~. 

O SR. PRESIDENTE: 

Os Srs. Senadores que aprm·run, 
queiram concrvar-se sentadoE. (ftnt .. 
sa>. 

Está aprovado. 
O projeto entrará oportunamsme na. 

Ordem do Dia. (Pausa>. 
SObre a mesa um requerimento que 

vai ser lido. 
E' lido e aprovado o sezulnhe: 

Requerimento n.0 402, de 1954 . ' 
P..equeiro preferência para qtte o 

Projeto de Lei da. Câmars n.0 .J,II. • 

.1"~; 
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Art. 60. o Jullll pode conce~er 11- V - Satisfação das obrigações civ!S SENADO FEDERAL 1952, seja discutido e votado ~ntcs d.o 
Projeto de Reforma Consti ucwna~ 
n.o 1, de 1954. 

t~mm~nto condiciOnal ao conden\-l.clo a resuLantes do cr1me salvo quancto 

Sala· das Eessôes, em 26 de julho 
1954. - Aloysio de Carvalho. 

pena de reclsau ou de âetenç~o s~;- provada a mso1vênc1a". 
o e pf'rior a d01s anos, desde que: , Art. 3.0 Esta 1ei- entrará em vigor 

I - Cumpnda. ma1s de metade Cia na data de sua publicação, revogadas 
pena, se o crtmmos) é primilrw, e as disposições em contrftno. 

O SR. PRESIDENTE: 
De acôrdo com a delibefa.ção pelo 

Plenàrio, passa-se à . 
Discussão unica do ProJeto de 

Let da Câmara n.0 :.l78, de H:lb:.l, 
que modifica os artzgos j7 e 6U 
do Código Penat e 696 e ll.O do 
~odigo de Processo Periat -üne:"Lt­
do em Urdem do Dia, em vlrlutfe 
de dzs'f)ensa ae intershcio ccnce­
dida na sessão extraordtnaria de 
23-7-54, a requenmento do :-i1. 
&:nadar Aloysio de Carvath.o un.­
do Parecer n.O 556, de 1954, rl-a Cc­
rnisfâo de Constit.uir;á'J e lust.·1ça 
r:ela constitucionaliddde e, quanto 
ao mérito, pela rekeiçâo) , 

O SR. PRESIDENTE: 

mais de _três. quatros, se ~·ei~c,dmue; 
O SR. PRESIDENTE: [1 _ venticad.a.- a ausenc1a.J ou a 

cessação da. penculosidade, e J[9Va-:-
dos· bom comportmeanto duran~-e a Será, Jeita a devida comunicação à 
vida carcerária e aptidão para ),)rover U.lmara dos Deputados. 
a própria subsLStência mediante tra~ 
na lho honesto: I' 

III - Sr.tisfeitas as obrigações cl­
vls resultantes do crt .mesalvo ~uancto 
provada a insolvência do condenado. 

(','-l' <-::il:J .. - "-. A> d:-re:li" Q.t!.€ ,c;)r­
tespondem a crimes autônom9s _ po~ 
dem somar-se, para o efe1to dO: \:\):a­
menta condicwnal, quando qualquer 
delas é superior a dois a1. ;s; ~ 

Primeir:;r. discussão do Projeto de 
Reforma Constitucional n. o 1, de 
1S'54, que airescenta ctispositiuos 
ao Ato ias Disposições Co~stitu­
"cionais Transitórias. Parecer fa­
vorável. sob n. o 242, da Ccimissão 
de -Reforma Constitucional. 

O SR. PRESIDENTE: 
Art. 2.0 os artrgos 6S6 e 1líl ;d:'J Co- Vai-se proceder à chamada para ve-

.:ilgo C:.!. Processo Penal 'Oecret;o-lel rificação do "quorum'• regimental. 
n.u ~.62i:l, de 8 de outubr<. Je_ 1 -l941), 
passam a ter a segumtte redttção: PROCEDE-SE A CH! .. MADA ~ QUE 

"Art. 696. O jUIZ poderá ,;,USilen-. RESPOND&\1: OS SRS. SENADO-

PORTARIA N.' 39, DE 26 DE JULHO 
DE 19M 

o Diretor Geral, no uso 'de sqas 
atribUiÇÕêS, resolve transierir O OU­
cial LegiSlativo, classe "J ". Oaolmda 
Maria Peixoto Braga, da Diret<lria da 
Biblioteca para a Diretoria cta conta­
bmdade. 

Em 26 de julho de 1954. - Luiz 
Nabuco, ·Diretor Geral. 

PORTARIA N." 38, DE 26 DE JULHO 
DE 1904 

o Diretor Geral; no uso de ·suas 
atnbu1çoES, re;:;o~ve transíetir o O!i­
ciai LeglSlativo, classe ''J" Cecilia 
Bfacani e Castro da Comissão de 
constituição e Justiça para a Dire­
toria da Biblioteca.·. 

Em 26 de julho de 1954. - Luiz 
Nabuco. Diretor Geral. 

der, por ,empo não menor d;e dms -tES: 
Em discussão (Pausa>· nem maior de sets.~ anos, a exec11ç~o Alvaro Ad.olpho - Joaquim Pires ATOS DA COMISS~O DIRETORA 
Não navend.o quem peça a oalavta, .da pena de detef.lçao ou de reclu~ao _ ondjre Gomes - Thomaz Rodri-

enc-errare1 a di:;cussâo (Pausa-)· .:1.ão s_upenor ~ dms anos, ou -po;r:te'l"l.- JUes. _ Ruy Carneiro - Assis Cha-
Encerrada · po r.rao menor de um nem mawr de teaubriand - Novaes Filho _ Ezechias 
Em votação. . ~.rês anos, a execução da pena _.:ta. pn· da Rocha _ Esp~ridiéio de Fartas -

A Comissão Diretora, em reunião de 
22 de julüo corrente, deferiu os se­
guintes requerimentos: Os srs. Senadores que aprova~ 0 ,são s1mples,.não superwr a dms anos, Julio Leite_ Durval cruz _Aloysio 

Pro'j~ o queiranl permanecer sentJ.iJCSidesde qu_e: . . ce carvalho -Pinto Aleixo·- Aljre-. -de Franklin _ealmeira, DiretOr de 
<Pausa)· · r·~ N.ao haJa o senten~utdo !:1'1f~tdo~ 1 r' lv'eve~ --:- Alencastro Guimarães - sen•l~:t "'· padrão .PL-2, sollcttando 90 

E' rejeitado seguinte n_? Brasil ou no ~strangetro con.:-..I:a Mozart Lago - Nestor Massena - dtas d(' llcença especial, em prorl'9ga-
PRO.JETO DE LEI "DA CÂMARA vzo . por. outro crm~e ou concten.tçao, Costa Paranhos - Costa Pereira -/ ção; 

!"J.O Brastl, por mot1vo de contraven- R.ocha Dias _ Othon Miider - Flã~ . 
N.O 278, de 1952 tão; via Guimarães - Francisco Gallotti - de. Mynam Côrtes ,Greig,_ Ç>ficia! 

Modittca os artigos 57 e lO eo !I - Os antec~dentes e a _persoua- _ Alfredo Simch _ (24). .Legi.stattv~, classe •·J ; solicitando 
Codigo Penat e 690 e 710 tlo co- üdade do sentencmdo, os mottvos e. as prorrogaça.o de ucença para trata-
digo ae Processo Penal. circunstâncias do crime autortzem a 0 SR PRESIDENTE mento a ... :;aude par mais 12-o dias; 

prt>s\mção ·de que não tornará: a tt~- · . : - úe c.vLl v teua Kritz, ·,raqmgrafo, 
O congrJ?sso NacionaJ decreta: llnquir. . . . - ' Responderam à chamada 24 Senha- classe "0". solicitando 60 ctira.s de li-
Are. 1.0 Os artigos 57 e 60 do C::O- Parágrafo umco Processado! ') t>e- res senadores. cença especial; · 

dtgo Penai (Uecreto-Jel n.) 2 348, c.e !letir:Jáno por outro crime ou .~ontra- _ . - . · _ f . . . 
7 de dezembro .de l940l, passam a t-er ven~ão consictemr~se-á prorrogado o . N~o há numero para ~· d~cussao. o _ Claudia Adda Passerini, Of1clal 
.a segumtes redaçeo: Jrazo da suspensão ·da penal :1-té o FroJeto de Reforma Cons~LtUclOnal nu~ Legislativo, dasse "L", solicitando 6() 

~Art. 57. A execução da oena de,juhrame-n"o definitivo. r_ JJ1~r< 1. dias de JÍcP.,Jt;a para tratamento de 
detenção ou t·ectusão n_ão supen_or a I Art. ·710 .. O livramepto cond•com!U . Est(. esgotada a Otdem do Di~; saúde. a partir- ae 27 de julhO cor~ 
dois anos pode ser suspensa, por àolSI nod~rá ser concedido ao· C')nde,n>~.do a rent.e. 
a seis anos, desde que: . 'Jena de recusão ou de detenção su~ ã~,.- há oradores inscritos. fPuusa) · . • . 
. 1- o sentencmdo não haja c;otndo,] ~,,.1~r ~ r}:1:s !"'"'""', r·..,,.ri, -~.,e veri· Nada mais haventlo ·a tratar, vou . Resolveu, ~~nda, a COmissao Dll'e--
no Brasil ou no estrange1ro conuena- fique nas condiç-ões seguintes: , · ncerrar a s2ssão. tora, d.eternunar,. em virtude ~e. con~ 
r .1 c>:-"'"'"!e: ou .::::n1. ~ · ·- d sulta da Diretona de contaollidade, 
j,') Br:.sil por motiv..., C; c:::n':~ann~ I - Cumprimento de mais í:ie rne~ Havendo amaphã reumao o Con~ seja 0 títUlo do zelador do Patrimônio 

t.ade da pena, se nrt~á~to, e ~~e mr>lS _:ressc·, designo para a sessfto do::> aposcüado oomo "AJn 'llktrador do çã~Í _ Os ~ntecedentrs e a personnll~ de t.rês qua~tos, se rctnctdeptes; -:uarta~feira próxima a s::guint~ Edifício" e, a seguir, ~ucteferíu, de 
dade do ~en rnciado, -os motivos c as II .- Ausencia ou cessaç;ao 9-e ,;.teri· acôrdo .. com~ o laudo do Serviço de 
Crrcunstâncias do crime autorlZem ft ~u!o!'adade: · · 1 _ ORDEM DO DIA Biometria Médica, o R,:querimento 
presunção de que não tornará d. ele~ .~-Il - Bam CD!11?0rtamento !illl'firl•( , • n.o 169-54, em que Aristhoteles Perei--
linquir. . . . a vida careearár1a, i . I - TRABALJIO DAS coMrssc.Es ra Mairu.,.a Auxiliar de Limpeza, 

P árrrato •mJco A c;ns'"'P'"1<;ão na o tV - 1\lltid{'o r. ara \'tnver à • )V" ,::m 1 H';> ' r· ., 913 di~ de licença 
ar "" - · de m· u!Ca uem à '"11'"-~'"H>nc"ia mediante trabalho he-I ~~;ncerra-se a sessáo às 16 h~.~.<!S e c as!"?_" , so lCld a . 'd 

se "'"itrnde ~ '""'ena nesta,· · , ·W 1ni1lutos). para ~ratamento e .sau e, pena l!Cessona, 
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